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LEI N°2.060/2020

de 14 de Dezembro de 2020.

“Dispbe sobre perimetro urbano dos Bairros
lperé e Morro, Municipio de Capela do Alto e
da outras providéncias”.

PERICLES GONGALVES, Prefeito do Municipio de Capela do Alto,
Estado de Sao Paulo, no uso das atribuicdes que lhes sdo conferidas por lei, FAZ SABER que a
Camara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica instituido pela presente Lei, o Perimetro Urbano dos
Bairros Iperé e Morro, Municipio de Capela do Alto, com area total de 5.430.964,36 m2, a seguir
descrita:

Perimetro Urbano - Bairro do Iperd e Bairro do Morro
Municipio: Capela do Alto Comarca: Tatui UF:SP
AREA (ha): 543,10 AREA (m?): 5.430.964,36 PERIMETRO (m): 14.275,19

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice M01, de coordenadas N 7.401.825,76 m e E 223.843,17 m;
deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 1°41'06,92" e distancia de 16,07 m ate o vértice M02,
de coordenadas N 7.401.841,82 m e E 223.843,64 m, deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute
de 353°56'07,79" e distancia de 63,84 m até o vértice M03, de coordenadas N 7.401.905,30 m e E
223.836,90 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 1°17'31,35" e distancia de 74,19 m até
o vértice M04, de coordenadas N 7.401.979,47 m e E 223.838,57 m; deste segue no quadrante Sudoeste,
com azimute de 355°00'32,82" e distancia de 93,41 m até o vértice M05, de coordenadas N 7.402.072,52 m
e E 223.830,45 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 0°30'15,44" e distancia de 61,09 m
até o vértice M06, de coordenadas N 7.402.133,61 m e E 223.830,98 m; deste segue no quadrante
Sudoeste, com azimute de 358°26'39,27" e distancia de 67,88 m até o vértice M0O7, de coordenadas N
7.402.201,47 m e E 223.829,14 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de 324°39'18,11" e
distancia de 11,86 m até o vértice M08, de coordenadas N 7.402.211,14 m e E 223.822,28 m, deste segue
no gquadrante Sudoeste, com azimute de 355°18'29,59" e distancia de 16,89 m até o vértice M09, de
coordenadas N 7.402.227,98 m e E 223.820,90 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de
338°48'37,32" e distancia de 36,05 m até o vértice M10, de coordenadas N 7.402.261,59 m e E 223.807,87
m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de 260°48'52,28" e distancia de 10,95 m ate o vertice
M11, de coordenadas N 7.402.259,84 m e E 223.797,06 m; deste segue no quadrante Sudeste, com
azimute de 261°35'08,25" e distancia de 11,64 m até o vértice M12, de coordenadas N 7.402.258,14 m e E
223.785,54 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de 285°39'24,04" e distancia de 15,85 m
até o vértice M13, de coordenadas N 7.402.262,41 m e E 223.770,28 m; deste segue no quadrante
Sudoeste, com azimute de 340°25'51,70" e distancia de 29,12 m até o vértice M14, de coordenadas N
7.402.289,85 m e E 223.760,53 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de 341°40'10,76" e
distancia de 92,66 m até o vértice M15, de coordenadas N 7.402.377,81 m e E 223.731,39 m, deste segue
no quadrante Sudoeste, com azimute de 335°30'51,97" e distancia de 58,33 m até o vertice M16, de
coordenadas N 7.402.430,89 m e E 223.707,21 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de
344°28'03,19" e distancia de 64,63 m até o vértice M17, de coordenadas N 7.402.493,17 m e E 223.689,91
m; deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de 343°07'36,04" e distancia de 75,86 m ate o vértice
M18, de coordenadas N 7.402.565,76 m e E 223.667,89 m,; deste segue no quadrante Sudoeste, com
azimute de 346°33'43.87" e distancia de 67,78 m até o vértice M19, de coordenadas N 7.402.631,6S m e E
223.652,13 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de 349°03'65,36" e distancia de 51,63 m
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até o vértice M20, de coordenadas N 7.402.682,38 m e E 223.642,34 m; deste segue no quadrante
Sudoeste, com azimute de 336°08'40,57" e distancia de 47,30 m até o vértice M21, de coordenadas N
7.402.725,64 m e E 223.623,21 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de 305°23'57,06" e
distancia de 29,23 m até o vértice M22, de coordenadas N 7.402.742,57 m e E 223.599,38 m, deste segue
no guadrante Sudoeste, com azimute de 322°38'30,09" e distancia de 44,93 m até o vértice M23, de
coordenadas N 7.402.778,28 m e E 223.572,12 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de
328°04'26,89" e distancia de 45,63 m até o vértice M24, de coordenadas N 7.402.817,01 m e E 223.547,99
m; deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de 343°19'22 46" e distancia de 45,07 m até o veértice
M25, de coordenadas N 7.402.860,18 m e E 223.535,06 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com
azimute de 327°12'58,12" e distancia de 54,83 m até o vértice M26, de coordenadas N 7.402.906,27 m e E
223.505,37 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de 322°44'17,21" e distancia de 53,03 m
até o vértice M27, de coordenadas N 7.402.948,48 m e E 223.473,27 m; deste segue no quadrante
Sudoeste, com azimute de 335°20'34,55" e distancia de 62,29 m até o vértice M28, de coordenadas N
7.403.005,09 m e E 223.447,28 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de 352°41'59,62" e
distancia de 69,32 m até o vértice M29, de coordenadas N 7.403.073,85 m e E 223.438,47 m; deste segue
no quadrante Sudoeste, com azimute de 345°06'10,82" e distancia de 84,77 m até o vertice M30, de
coordenadas N 7.403.155,77 m e E 223.416,68 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de
12°43'30,62" e distancia de 23,15 m até o vértice M31, de coordenadas N 7.403.178,35 m e E 223.421,78
m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 0°57'17,68" e distancia de 73,42 m até o vertice
M32, de coordenadas N 7.403.251,76 m e E 223.423,00 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com
azimute de 357°40'42,12" e distancia de 103,17 m até o vértice M33, de coordenadas N 7.403.354,85 me E
223.418,82 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de 354°53'46,08" e distancia de 131,27 m
até o veértice M34, de coordenadas N 7.403.485,60 m e E 223.407,14 m; deste segue no quadrante
Sudoeste, com azimute de 346°33'22,95" e distancia de 63,78 m até o vértice M35, de coordenadas N
7.403.547,63 m e E 223.392,32 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 1°10'14,28" e
distancia de 82,11 m até o vértice M36, de coordenadas N 7.403.629,73 m e E 223.393,99 m; deste segue
no quadrante Noroeste, com azimute de 89°27'07,24" e distancia de 322,62 m até o vértice M37, de
coordenadas N 7.403.632,82 m e E 223.716,60 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de
166°58'32,95" e distancia de 115,02 m até o vértice M38, de coordenadas N 7.403.520,75 m e E 223.742,52
m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 57°26'10,66" e distancia de 453,27 m até o vértice
M39, de coordenadas N 7.403.764,72 m e E 224.124,53 m; deste segue no quadrante Nordeste, com
azimute de 155°51'06,02" e distancia de 58,79 m até o vértice M40, de coordenadas N 7.403.711,07 me E
224.148,58 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 174°53'02,19" e disténcia de 3,38 m
até o vértice M41, de coordenadas N 7.403.707,70 m e E 224.148,89 m; deste segue no quadrante
Nordeste, com azimute de 174°53'02,30" e distancia de 13,51 m até o vértice M42, de coordenadas N
7.403.694,24 m e E 224.150,09 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 174°53'02,50" e
distancia de 16,86 m até o vértice M43, de coordenadas N 7.403.677,45 m e E 224.151,59 m; deste segue
no quadrante Nordeste, com azimute de 174°53'02,72" e distéancia de 16,82 m até o vértice M44, de
coordenadas N 7.403.660,70 m e E 224.153,09 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de
160°12'08,02" e distancia de 24,96 m até o vértice M45, de coordenadas N 7.403.637,22 m e E 224.161,55
m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 174°54'29,71" e distancia de 3,35 m até o veértice
M46, de coordenadas N 7.403.633,88 m e E 224.161,84 m; deste segue no quadrante Nordeste, com
azimute de 150°40'13,16" e distancia de 15,39 m até o vértice M47, de coordenadas N 7.403.620,46 m e E
224.169,38 m, deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 166°07'08,98" e distancia de 20,59 m
até o vértice M48, de coordenadas N 7.403.600,47 m e E 224.174,32 m; deste segue no quadrante
Nordeste, com azimute de 174°56'40,09" e disténcia de 9,99 m até o vértice M49, de coordenadas N
7.403.590,51 m e E 224.175,21 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 174°56'40,24" e
distancia de 13,30 m até o vértice M50, de coordenadas N 7.403.577,26 m e E 224.176,38 m, deste segue
no quadrante Nordeste, com azimute de 174°56'40,43" e distancia de 16,60 m até o vértice M51, de
coordenadas N 7.403.560,73 m e E 224.177,84 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de
161°54'07,21" e distancia de 13,93 m até o vértice M52, de coordenadas N 7.403.547,49 m e E 224.182,17
m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 144°12'59,95" e distancia de 12,30 m até o vertice
M53, de coordenadas N 7.403.537,51 m e E 224.189,36 m; deste segue no quadrante Nordeste, com
azimute de 141°22'18,50" e distancia de 17,02 m até o vértice M54, de coordenadas N 7.403.524,22 m e E
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224.199,98 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 134°03'56,78" e distancia de 14,36 m
até o vértice M55, de coordenadas N 7.403.514,23 m e E 224.210,30 m; deste segue no quadrante
Nordeste, com azimute de 175°03'10,85" e distancia de 13,17 m até o vértice M56, de coordenadas N
7.403.501,11 m e E 224.211,44 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 175°03'11,04" e
distancia de 16,42 m até o vértice M57, de coordenadas N 7.403.484,75 m e E 224.212,85 m; deste segue
no quadrante Nordeste, com azimute de 161°56'15,35" e distancia de 13,79 m até o vértice M58, de
coordenadas N 7.403.471,64 m e E 224.217,13 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de
126°36'12,55" e distancia de 16,71 m até o vértice M59, de coordenadas N 7.403.461,68 m e E 224.230,54
m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 117°02'01,51" e distancia de 14,73 m até o vertice
M60, de coordenadas N 7.403.454,98 m e E 224.243,66 m; deste segue no quadrante Nordeste, com
azimute de 123°40'50,35" e distancia de 11,98 m até o vértice M61, de coordenadas N 7.403.448,34 me E
224.253,64 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 161°19'31,93" e distancia de 43,01 m
até o vértice M62, de coordenadas N 7.403.407,59 m e E 224.267,41 m; deste segue no quadrante
Nordeste, com azimute de 174°23'06,43" e distancia de 16,70 m até o vértice M63, de coordenadas N
7.403.390,96 m e E 224.269,04 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 174°23'06,65" e
distancia de 13,34 m até o vértice M64, de coordenadas N 7.403.377,69 m e E 224.270,35 m, deste segue
no quadrante Nordeste, com azimute de 161°14'07,14" e distancia de 14,04 m até o vértice M65, de
coordenadas N 7.403.364,40 m e E 224.274,86 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de
140°42'56,08" e distancia de 17,27 m até o vértice M66, de coordenadas N 7.403.351,03 m e E 224.285,80
m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 133°28'09,09" e distéancia de 19,46 m até o vértice
M67, de coordenadas N 7.403.337,64 m e E 224.299,92 m; deste segue no quadrante Nordeste, com
azimute de 133°28'09,10" e distancia de 19,43 m até o vértice M68, de coordenadas N 7.403.324,28 me E
224.314,02 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 126°09'03,00" e distancia de 17,04 m
até o veértice M69, de coordenadas N 7.403.314,22 m e E 224.327,78 m; deste segue no quadrante
Nordeste, com azimute de 116°41'55,90" e distancia de 15,04 m até o vértice M70, de coordenadas N
7.403.307,47 m e E 224.341,22 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 104°48'33,46" e
distancia de 13,57 m até o vértice M71, de coordenadas N 7.403.304,00 m e E 224.354,33 m; deste segue
no quadrante Nordeste, com azimute de 102°09'03,59" e distancia de 16,69 m até o vertice M72, de
coordenadas N 7.403.300,49 m e E 224.370,65 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de
100°20'00,72" e distancia de 19,83 m até o vértice M73, de coordenadas N 7.403.296,93 m e E 224.390,15
m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 90°49'15,65" e distancia de 16,01 m até o veértice
M74 de coordenadas N 7.403.296,70 m e E 224.406,16 m; deste segue no quadrante Nordeste, com
azimute de 90°49'15,51" e distancia de 19,21 m até o vértice M75, de coordenadas N 7.403.296,42 m e E
224.425,36 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 90°49'15,38" e distancia de 16,01 m
até o vértice M76, de coordenadas N 7.403.296,19 m e E 224.441,37 m; deste segue no quadrante
Noroeste, com azimute de 62°27'13,75" e distancia de 13,80 m até o vértice M77, de coordenadas N
7.403.302,58 m e E 224.453,60 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 90°49'15,27" e
distancia de 12,81 m até o vértice M78, de coordenadas N 7.403.302,39 m e E 224.466,41 m; deste segue
no quadrante Noroeste, com azimute de 76°05'59,50" e distancia de 12,91 m até o vértice M79, de
coordenadas N 7.403.305,49 m e E 224.478,94 m, deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de
79°00'38,65" e distancia de 16,03 m até o vértice M80, de coordenadas N 7.403.308,55 m e E 224.494,67
m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 76°06'01,89" e distancia de 12,92 m até o vertice
M81, de coordenadas N 7.403.311,65 m e E 224.507,21 m; deste segue no quadrante Noroeste, com
azimute de 79°00'36,54" e distancia de 16,04 m até o vértice M82, de coordenadas N 7.403.314,71 m e E
224.522,96 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 76°06'04,43" e distancia de 12,93 m
até o vértice M83, de coordenadas N 7.403.317,82 m e E 224.535,52 m; deste segue no quadrante
Noroeste, com azimute de 76°06'04,21" e distancia de 12,94 m até o vértice M84, de coordenadas N
7.403.320,92 m e E 224.548,07 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 90°49'14,80" e
distancia de 16,03 m até o vértice M85, de coordenadas N 7.403.320,69 m e E 224.564,10 m; deste segue
no quadrante Nordeste, com azimute de 90°49'14,69" e distancia de 12,83 m até o vértice M86, de
coordenadas N 7.403.320,51 m e E 224.576,93 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de
90°49'14,57" e distancia de 16,03 m até o vértice M87, de coordenadas N 7.403.320,28 m e E 224.592,96
m: deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 90°49'14,46" e distancia de 12,83 m ate o vértice
M88, de coordenadas N 7.403.320,10 m ¢ E 224.605,78 m; deste segue no quadrante Nordeste, com
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azimute de 90°49'14,34" e distancia de 16,03 m até o vértice M89, de coordenadas N 7.403.319,87 m e E
224.621,81 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 99°02'46,73" e distancia de 22,97 m
até o vértice M90, de coordenadas N 7.403.316,26 m e E 224.644,50 m; deste segue no quadrante
Nordeste, com azimute de 90°49'14,00" e distancia de 12,82 m até o vértice M91, de coordenadas N
7.403.316,07 m e E 224.657,32 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 90°49'13,88" e
distancia de 16,03 m até o vértice M92, de coordenadas N 7.403.315,84 m e E 224.673,35 m, deste segue
no quadrante Nordeste, com azimute de 90°49'13,74" e distancia de 19,23 m até o vertice M93, de
coordenadas N 7.403.315,57 m e E 224.692,58 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de
90°49'13,61" e distancia de 12,82 m até o vértice M94, de coordenadas N 7.403.315,38 m e E 224.705,40
m; deste segue no gquadrante Nordeste, com azimute de 116°58'53,80" e distancia de 14,90 m ate o vértice
M95, de coordenadas N 7.403.308,62 m ¢ E 224.718,68 m; deste segue no quadrante Nordeste, com
azimute de 104°53'53,92" e distancia de 13,49 m até o vértice M96, de coordenadas N 7.403.305,1%5 m e E
224.731,72 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 94°34'07,77" e distancia de 32,03 m
até o vértice M97, de coordenadas N 7.403.302,60 m e E 224.763,65 m; deste segue no quadrante
Nordeste, com azimute de 149°41'11,76" e distancia de 5,78 m até o vértice M98, de coordenadas N
7.403.297,61 m e E 224.766,57 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 174°03'12,96" e
distancia de 14,93 m até o vértice M99, de coordenadas N 7.403.282,76 m e E 224.768,11 m; deste segue
no quadrante Nordeste, com azimute de 149°39'38,06" e distancia de 11,53 m até o vertice M100, de
coordenadas N 7.403.272,81 m e E 224.773,94 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de
174°04'38,68" e distancia de 9,92 m até o vértice M101, de coordenadas N 7.403.262,95 m e E 224.774,96
m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 174°04'38,85" e distancia de 12,37 m até o vértice
M102, de coordenadas N 7.403.250,64 m ¢ E 224.776,24 m; deste segue no quadrante Nordeste, com
azimute de 174°04'39,02" e distancia de 9,88 m até o vértice M103, de coordenadas N 7.403.240,82 m e E
224.777,26 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 149°36'12,48" e distancia de 11,45 m
até o vértice M104, de coordenadas N 7.403.230,94 m e E 224.783,05 m; deste segue no quadrante
Nordeste, com azimute de 160°55'28,42" e distancia de 10,40 m até o vértice M105, de coordenadas N
7.403.221,12 m e E 224.786,45 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 140°26'14,42" e
distancia de 12,81 m até o vértice M106, de coordenadas N 7.403.211,24 m e E 224.794,60 m, deste segue
no quadrante Nordeste, com azimute de 163°27'41,23" e distancia de 12,75 m até o vértice M107, de
coordenadas N 7.403.199,02 m e E 224.798,24 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de
153°52'14,33" e distancia de 13,63 m até o vértice M108, de coordenadas N 7.403.186,78 m e E 224.804,24
m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 156°565'25,81" e distancia de 7,96 m até o vértice
M109, de coordenadas N 7.403.179,46 m e E 224.807,36 m; deste segue no quadrante Nordeste, com
azimute de 149°34'53,99" e distancia de 11,33 m até o vértice M110, de coordenadas N 7.403.169,69 me E
224.813,09 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 149°34'54,09" e distancia de 11,31 m
até o vértice M111, de coordenadas N 7.403.159,94 m e E 224.818,82 m; deste segue no quadrante
Nordeste, com azimute de 140°23'00,28" e distancia de 12,68 m até o vértice M112, de coordenadas N
7.403.150,16 m e E 224.826,91 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 143°12'57,36" e
distancia de 9,13 m até o vértice M113, de coordenadas N 7.403.142,86 m e E 224.832,37 m; deste segue
no quadrante Nordeste, com azimute de 140°22'54,20" e distancia de 12,65 m até o vértice M114, de
coordenadas N 7.403.133,11 m e E 224.840,44 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de
140°22'55,32" e distancia de 12,62 m até o vértice M115, de coordenadas N 7.403.123,39 m e E 224.848,49
m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 143°13'15,76" e distéancia de 9,08 m até o vertice
M116, de coordenadas N 7.403.116,11 m e E 224.853,92 m; deste segue no quadrante Nordeste, com
azimute de 133°07'24,98" e distancia de 10,68 m até o vértice M117, de coordenadas N 7.403.108,82 me E
224.861,72 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 140°23'07,07" e distancia de 12,57 m
até o vértice M118, de coordenadas N 7.403.099,13 m e E 224.869,73 m; deste segue no quadrante
Nordeste, com azimute de 140°23'08,26" e distancia de 12,55 m até o vértice M119, de coordenadas N
7.403.089,46 m e E 224.877,73 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 145°40'53,05" e
distancia de 14,57 m até o vértice M120, de coordenadas N 7.403.077,43 m e E 224.885,95 m; deste segue
no quadrante Nordeste, com azimute de 122°54'49,93" e distancia de 17,91 m até o vértice M121, de
coordenadas N 7.403.067,70 m e E 224.900,98 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de
122°54'49 56" e distancia de 8,94 m até o vértice M122, de coordenadas N 7.403.062,84 m e E 224.908,49
m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 127°24'51,27" e distancia de 15,92 m até o vértice

o 4

Municipio de Capela do Alto — Estado de S&o Paulo
www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
Didrio Oficial assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade.



DIARIO OFICIAL

MUNICIPIO DE CAPELA DO ALTO

Conforme Lei Municipal n° 1.950, de 21 de setembro de 2018

Terga-feira, 15 de dezembro de 2020 Ano Il | Edicdo n° 471 P&gina 6 de 31

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO

. ESTADO DE SAO PAULO
PRACA SAO FRANCISCO N° 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 — CNPJ 46.634.077/0001-14
FONE (15) 3267-8800
M123, de coordenadas N 7.403.053,17 m e E 224.921,14 m; deste segue no quadrante Nordeste, com
azimute de 104°36'36,42" e distancia de 9,94 m até o vértice M124, de coordenadas N 7.403.050,66 m e E
224.930,76 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 111°567'35,04" e distancia de 13,14 m
até o vértice M125, de coordenadas N 7.403.045,74 m e E 224.942,94 m; deste segue no quadrante
Nordeste, com azimute de 125°48'56,54" e distancia de 12,38 m até o vértice M126, de coordenadas N
7.403.038,50 m e E 224.952,98 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 104°36'09,22" e
distancia de 9,92 m até o vértice M127, de coordenadas N 7.403.036,00 m e E 224.962,58 m, deste segue
no quadrante Nordeste, com azimute de 104°36'09,20" e distancia de 9,92 m até o vertice M128, de
coordenadas N 7.403.033,50 m e E 224.972,18 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de
111°57'32,01" e distancia de 13,10 m até o vértice M129, de coordenadas N 7.403.028,60 m e E 224.984,33
m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 90°49'07,18" e distancia de 11,73 m até o vértice
M130, de coordenadas N 7.403.028,43 m e E 224.996,06 m; deste segue no quadrante Nordeste, com
azimute de 111°58'00,91" e distancia de 13,08 m até o vértice M131, de coordenadas N 7.403.023,54 me E
225.008,19 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 111°58'00,41" e distancia de 13,07 m
até o vértice M132, de coordenadas N 7.403.018,65 m e E 225.020,31 m; deste segue no quadrante
Nordeste, com azimute de 116°24'43,94" e distancia de 10,91 m até o vértice M133, de coordenadas N
7.403.013,80 m e E 225.030,08 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 120°28'41,17" e
distancia de 14,27 m até o vértice M134, de coordenadas N 7.403.006,56 m e E 225.042,38 m; deste segue
no quadrante Nordeste, com azimute de 90°49'06,58" e distancia de 9,37 m até o vértice M135, de
coordenadas N 7.403.006,43 m e E 225.051,74 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de
111°58'03,22" e distancia de 13,03 m até o vértice M136, de coordenadas N 7.403.001,55 m e E 225.063,83
m: deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 90°49'06,40" e distancia de 9,36 m até o vértice
M137, de coordenadas N 7.403.001,42 m e E 225.073,19 m; deste segue no quadrante Nordeste, com
azimute de 90°49'06,33" e distancia de 18,73 m até o vértice M138, de coordenadas N 7.403.001,15 me E
225.091,91 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 90°49'06,26" e distancia de 9,36 m até
o vértice M139, de coordenadas N 7.403.001,02 m e E 225.101,27 m; deste segue no quadrante Nordeste,
com azimute de 90°49'06,22" e distancia de 7,02 m até o vértice M140, de coordenadas N 7.403.000,92 m e
E 225.108,30 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 90°49'06,17" e distancia de 11,70 m
até o vértice M141, de coordenadas N 7.403.000,75 m e E 225.120,00 m; deste segue no quadrante
Nordeste, com azimute de 90°49'06,12" e distancia de 9,36 m até o vértice M142, de coordenadas N
7.403.000,62 m e E 225.129,36 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 97°563'34,45" e
distancia de 19,08 m até o vértice M143, de coordenadas N 7.402.998,00 m e E 225.148,25 m; deste segue
no quadrante Nordeste, com azimute de 90°49'05,96" e distancia de 4,68 m até o vértice M144, de
coordenadas N 7.402.997,93 m e E 225.152,93 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de
104°36'58,12" e distancia de 9,85 m até o vértice M145, de coordenadas N 7.402.995,45 m e E 225.162,46
m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 112°01'33,02" e distancia de 12,98 m ateé o veértice
M146, de coordenadas N 7.402.990,58 m e E 225.174,49 m; deste segue no quadrante Nordeste, com
azimute de 116°30'32,51" e distancia de 10,82 m até o vértice M147, de coordenadas N 7.402.985,75 me E
225.184,17 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 100°10'34,32" e distancia de 14,41 m
até o vértice M148, de coordenadas N 7.402.983,21 m e E 225.198,36 m; deste segue no quadrante
Nordeste, com azimute de 104°36'45,68" e distancia de 9,82 m até o vértice M149, de coordenadas N
7.402.980,73 m e E 225.207,86 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 90°49'05,46" e
distancia de 9,35 m até o vértice M150, de coordenadas N 7.402.980,59 m e E 225.217,21 m; deste segue
no quadrante Noroeste, com azimute de 43°19'51,30" e distancia de 9,54 m até o vertice M151, de
coordenadas N 7.402.987,53 m e E 225.223,75 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de
23°30'39,53" e distancia de 10,18 m até o vértice M152, de coordenadas N 7.402.996,86 m e E 225.227,81
m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 10°24'56,12" e disténcia de 9,54 m até o vértice
M153, de coordenadas N 7.403.006,24 m e E 225.229,54 m; deste seque no quadrante Sudoeste, com
azimute de 356°15'24 46" e distancia de 11,81 m até o vértice M154, de coordenadas N 7.403.018,03 me E
225.228,76 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 18°27'28,96" e distancia de 12,38 m
até o vértice M155, de coordenadas N 7.403.029,78 m e E 225.232,69 m; deste segue no quadrante
Noroeste, com azimute de 31°03'18,91" e distancia de 8,21 m até o vértice M156, de coordenadas N
7.403.036,81 m e E 225.236,92 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 7°38'18,25" e
distancia de 11,93 m até o vértice M157, de coordenadas N 7.403.048,63 m e E 225.238,51 m; deste segue
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no quadrante Noroeste, com azimute de 28°07'28,75" e distancia de 13,35 m até o vertice M158, de
coordenadas N 7.403.060,41 m e E 225.244,80 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de
356°21'08,01" e distancia de 7,15 m até o vértice M159, de coordenadas N 7.403.067,55 m e E 225.244,35
m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 28°06'27,04" e distancia de 13,40 m até o vértice
M160, de coordenadas N 7.403.079,36 m e E 225.250,66 m; deste segue no quadrante Noroeste, com
azimute de 10°27'09,99" e distancia de 9,68 m até o vértice M161, de coordenadas N 7.403.088,88 m e E
225.252,41 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de 356°23'569,80" e distancia de 7,19 m
até o vértice M162, de coordenadas N 7.403.096,06 m e E 225.251,96 m; deste segue no quadrante
Noroeste, com azimute de 18°26'40,88" e distancia de 12,56 m até o vértice M163, de coordenadas N
7.403.107,97 m e E 225.255,94 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 14°57'38,35" e
distancia de 7,42 m até o vértice M164, de coordenadas N 7.403.115,14 m e E 225.257,85 m; deste segue
no quadrante Noroeste, com azimute de 18°26'32,79" e distancia de 12,60 m até o vértice M165, de
coordenadas N 7.403.127,09 m e E 225.261,84 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de
23°24'47,89" e distancia de 10,43 m até o vértice M166, de coordenadas N 7.403.136,66 m e E 225.265,98
m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 34°19'42,63" e distancia de 11,56 m até o vértice
M167, de coordenadas N 7.403.146,21 m e E 225.272,50 m; deste segue no quadrante Noroeste, com
azimute de 43°03'17,40" e distancia de 6,52 m até o vértice M168, de coordenadas N 7.403.150,97 m e E
225.276,95 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 51°49'62,04" e distancia de 11,52 m
até o vértice M169, de coordenadas N 7.403.158,09 m e E 225.286,01 m; deste segue no quadrante
Noroeste, com azimute de 49°53'54,82" e distancia de 14,78 m até o vértice M170, de coordenadas N
7.403.167,61 m e E 225.297,31 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 58°11'63,56" e
distancia de 13,49 m até o vértice M171, de coordenadas N 7.403.174,71 m e E 225.308,77 m; deste segue
no quadrante Noroeste, com azimute de 58°11'54,13" e distancia de 13,50 m até o vértice M172, de
coordenadas N 7.403.181,83 m e E 225.320,25 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de
55°15'50,04" e distancia de 8,35 m até o vértice M173, de coordenadas N 7.403.186,59 m e E 225.327,11
m; deste segue no gquadrante Noroeste, com azimute de 55°15'48,67" e distancia de 8,36 m até o vértice
M174, de coordenadas N 7.403.191,36 m e E 225.333,99 m; deste segue no quadrante Noroeste, com
azimute de 51°50'31,15" e distancia de 11,61 m até o vértice M175, de coordenadas N 7.403.198,53 m e E
225.343,11 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 68°00'22,29" e distancia de 12,57 m
até o vértice M176, de coordenadas N 7.403.203,23 m e E 225.354,76 m; deste segue no quadrante
Noroeste, com azimute de 62°54'56,28" e distancia de 15,63 m até o vértice M177, de coordenadas N
7.403.210,35 m e E 225.368,69 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 76°14'02,08" e
distancia de 9,69 m até o vértice M178, de coordenadas N 7.403.212,66 m e E 225.378,10 m; deste segue
no quadrante Noroeste, com azimute de 43°10'20,01" e distancia de 3,30 m até o veértice M179, de
coordenadas N 7.403.215,07 m e E 225.380,36 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de
68°00'12,10" e distancia de 12,60 m até o vértice M180, de coordenadas N 7.403.219,79 m e E 225.392,05
m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 55°17'30,82" e distancia de 8,42 m até o vertice
M181, de coordenadas N 7.403.224,58 m e E 225.398,97 m,; deste segue no quadrante Noroeste, com
azimute de 51°53'10,38" e distancia de 11,69 m até o vértice M182, de coordenadas N 7.403.231,80 me E
225.408,16 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 43°12'19,63" e distancia de 9,96 m ate
o vértice M183, de coordenadas N 7.403.239,05 m e E 225.414,98 m; deste segue no quadrante Noroeste,
com azimute de 58°12'04,95" e distancia de 13,66 m até o vértice M184, de coordenadas N 7.403.246,25 m
e E 225.426,59 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 58°12'05,16" e distancia de 13,68
m até o vértice M185, de coordenadas N 7.403.253,46 m e E 225.438,22 m; deste segue no quadrante
Noroeste, com azimute de 51°53'26,41" e distancia de 11,75 m até o vértice M186, de coordenadas N
7.403.260,71 m e E 225.447,46 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 67°58'10,92" e
distancia de 12,69 m até o vértice M187, de coordenadas N 7.403.265,47 m e E 225.459,23 m; deste segue
no quadrante Noroeste, com azimute de 62°53'48,59" e distancia de 10,53 m até o vértice M188, de
coordenadas N 7.403.270,27 m e E 225.468,60 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de
67°58'03,87" e distancia de 12,71 m até o vértice M189, de coordenadas N 7.403.275,04 m e E 225.480,38
m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 71°32'21,66" e distancia de 14,96 m até o vértice
M190, de coordenadas N 7.403.279,78 m e E 225.494,58 m; deste segue no quadrante Noroeste, com
azimute de 74°10'19,35" e distancia de 17,26 m até o vértice M191, de coordenadas N 7.403.284,48 me E
225.511,18 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 79°03'07,95" e distancia de 12,13 m
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até o vértice M192, de coordenadas N 7.403.286,79 m e E 225.523,09 m; deste segue no quadrante
Noroeste, com azimute de 62°55'13,16" e distancia de 5,29 m até o vértice M193, de coordenadas N
7.403.289,20 m e E 225.527,80 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 76°11'04,23" e
distancia de 9,80 m até o vértice M194, de coordenadas N 7.403.291,54 m e E 225.537,32 m; deste segue
no quadrante Noroeste, com azimute de 71°32'34,98" e distancia de 15,01 m até o vértice M195, de
coordenadas N 7.403.296,29 m e E 225.551,56 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de
90°49'06,27" e distancia de 12,02 m até o veértice M196, de coordenadas N 7.403.296,12 m e E 225.563,57
m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 80°59'10,03" e distancia de 14,52 m até o veértice
M197, de coordenadas N 7.403.298,39 m e E 225.577,91 m; deste segue no quadrante Noroeste, com
azimute de 71°33'12,36" e distancia de 7,52 m até o vértice M198, de coordenadas N 7.403.300,77 m e E
225.585,04 m: deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 71°33'12,68" e distancia de 7,52 m até
o vértice M199, de coordenadas N 7.403.303,15 m e E 225.592,18 m; deste segue no quadrante Noroeste,
com azimute de 80°59'02,18" e distancia de 14,53 m até o vértice M200, de coordenadas N 7.403.305,43 m
e E 225.606,53 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 71°33'25,98" e distancia de 7,53 m
até o vértice M201, de coordenadas N 7.403.307,81 m e E 225.613,67 m; deste segue no quadrante
Noroeste, com azimute de 62°58'21,60" e distancia de 10,64 m até o vértice M202, de coordenadas N
7.403.312,64 m e E 225.623,15 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 71°33'16,53" e
distancia de 15,08 m até o vértice M203, de coordenadas N 7.403.317,42 m e E 225.637,46 m, deste segue
no quadrante Noroeste, com azimute de 62°58'40,20" e distancia de 10,66 m até o vértice M204, de
coordenadas N 7.403.322,26 m e E 225.646,95 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de
76°10'46,18" e distancia de 9,86 m até o vértice M205, de coordenadas N 7.403.324,61 m e E 225.656,52
m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 79°02'23,34" e distancia de 12,21 m até o vértice
M206, de coordenadas N 7.403.326,93 m e E 225.668,51 m; deste segue no quadrante Noroeste, com
azimute de 68°00'38,02" e distancia de 12,87 m até o vértice M207, de coordenadas N 7.403.331,75 me E
225.680,44 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 80°58'17,24" e distancia de 14,59 m
até o vértice M208, de coordenadas N 7.403.334,04 m e E 225.694,85 m; deste segue no quadrante
Nordeste, com azimute de 90°14'48 41" e distancia de 26,73 m até o vértice M209, de coordenadas N
7.403.333,93 m e E 225.721,59 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 152°26'23,33" e
distancia de 176,21 m até o vértice M210, de coordenadas N 7.403.177,71 m e E 225.803,12 m; deste
segue no quadrante Nordeste, com azimute de 166°32'19,74" e distancia de 184,01 m até o vértice M211,
de coordenadas N 7.402.998,76 m e E 225.845,95 m: deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de
86°58'45.00" e distancia de 213,11 m até o vértice M212, de coordenadas N 7.403.009,99 m e E 226.058,76
m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 38°29'28,55" e distancia de 390,23 m até o vértice
M213, de coordenadas N 7.403.315,42 m e E 226.301,64 m; deste segue no quadrante Noroeste, com
azimute de 38°45'00,22" e distancia de 478,90 m até o vértice M214, de coordenadas N 7.403.688,91 me E
226.601,39 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 140°48'56,75" e distancia de 252,88 m
até o vértice M215, de coordenadas N 7.403.492,89 m e E 226.761,17 m; deste segue no quadrante
Sudeste, com azimute de 232°25'30,43" e distancia de 193,51 m até o vértice M216, de coordenadas N
7.403.374,89 m e E 226.607,80 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de 240°37'07,77" e
distancia de 255,41 m até o vértice M217, de coordenadas N 7.403.249,59 m e E 226.385,25 m; deste
segue no quadrante Nordeste, com azimute de 154°50'562,82" e distancia de 30,69 m até o vertice M218, de
coordenadas N 7.403.221,81 m e E 226.398,29 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de
149°25'09,49" e distancia de 124,51 m até o vértice M219, de coordenadas N 7.403.114,62 m e E
226.461,63 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 153°47'561,62" e distancia de 106,58 m
até o vértice M220, de coordenadas N 7.403.018,99 m e E 226.508,69 m; deste segue no quadrante
Nordeste, com azimute de 140°27'39,34" e distancia de 52,43 m até o vértice M221, de coordenadas N
7.402.978,55 m e E 226.542,07 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de 186°40'29,31" e
distancia de 54,83 m até o vértice M222, de coordenadas N 7.402.924,10 m e E 226.535,70 m; deste segue
no quadrante Sudeste, com azimute de 217°18'24,38" e distancia de 88,05 m até o vértice M223, de
coordenadas N 7.402.854,06 m e E 226.482,33 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de
204°31'24,18" e distancia de 100,25 m até o vértice M224, de coordenadas N 7.402.762,85 m e E
226.440,72 m: deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de 243°01'03,82" e distancia de 90,61 m
até o vértice M225, de coordenadas N 7.402.721,74 m e E 226.359,98 m; deste segue no quadrante
Sudeste, com azimute de 253°04'37,73" e distancia de 76,41 m até o vértice M226, de coordenadas N
,\(C”A‘
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7.402.699,50 m e E 226.286,87 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de 286°48'27,46" e
distancia de 78,45 m até o vértice M227, de coordenadas N 7.402.722,18 m e E 226.211,78 m, deste segue
no quadrante Sudeste, com azimute de 242°37'35,84" e distancia de 256,78 m até o vértice M228, de
coordenadas N 7.402.604,12 m e E 225.983,75 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de
346°30'13,95" e distancia de 62,25 m até o vértice M229, de coordenadas N 7.402.664,65 m e E 225.9689,22
m; deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de 278°51'54,39" e distancia de 38,21 m até o vértice
M230, de coordenadas N 7.402.670,54 m e E 225.931,47 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com
azimute de 274°20'07,81" e distancia de 33,51 m até o vértice M231, de coordenadas N 7.402.673,07 me E
225.898,06 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de 215°24'47,38" e distancia de 91,97 m
até o vértice M232, de coordenadas N 7.402.598,12 m e E 225.844,77 m; deste segue no quadrante
Sudeste, com azimute de 232°37'23,61" e distancia de 59,91 m até o vértice M233, de coordenadas N
7.402.561,75 m e E 225.797,16 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de 208°32'35,09" e
distancia de 42,71 m até o vértice M234, de coordenadas N 7.402.524,23 m e E 225.776,75 m; deste segue
no quadrante Sudeste, com azimute de 194°12'31,03" e distancia de 78,68 m até o vertice M235, de
coordenadas N 7.402.447,95 m e E 225.757,44 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de
196°33'41,75" e distancia de 147,08 m até o vértice M236, de coordenadas N 7.402.306,98 m e E
225.715,51 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de 201°41'27,91" e distancia de 98,28 m
até o vértice M237, de coordenadas N 7.402.215,66 m e E 225.679,19 m; deste segue no quadrante
Nordeste, com azimute de 139°16'26,56" e distancia de 37,31 m até o vértice M238, de coordenadas N
7.402.187,38 m e E 225.703,53 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 88°41'39,55" e
distancia de 34,67 m até o vértice M239, de coordenadas N 7.402.188,17 m e E 225.738,19 m; deste segue
no quadrante Noroeste, com azimute de 88°55'66,33" e distancia de 12,17 m até o vertice M240, de
coordenadas N 7.402.188,40 m e E 225.750,36 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de
88°55'56,17" e distancia de 12,17 m até o vértice M241, de coordenadas N 7.402.188,63 m e E 225.762,53
m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 88°55'55,97" e distancia de 17,04 m até o vértice
M242 de coordenadas N 7.402.188,94 m e E 225.779,57 m; deste segue no quadrante Noroeste, com
azimute de 88°55'55,74" e distancia de 17,04 m até o vértice M243, de coordenadas N 7.402.189,26 m e E
225.796,61 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 88°55'55,54" e distancia de 12,17 m
até o vértice M244, de coordenadas N 7.402.189,49 m e E 225.808,78 m; deste segue no quadrante
Noroeste, com azimute de 88°55'5539" e distancia de 9,74 m até o vértice M245, de coordenadas N
7.402.189,67 m e E 225.818,51 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 74°25'57,72" e
distancia de 10,14 m até o vértice M246, de coordenadas N 7.402.192,39 m e E 225.828,29 m; deste segue
no quadrante Noroeste, com azimute de 72°29'08,99" e distancia de 17,95 m até o vértice M247, de
coordenadas N 7.402.197,79 m e E 225.845,40 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de
77°13'23,18" e distancia de 12,52 m até o vértice M248, de coordenadas N 7.402.200,56 m e E 225.857,62
m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 72°29'11,86" e distancia de 17,96 m ateé o vértice
M249, de coordenadas N 7.402.205,97 m e E 225.874,75 m; deste segue no quadrante Noroeste, com
azimute de 88°55'54,43" e distancia de 2,44 m até o vértice M250, de coordenadas N 7.402.206,02 m e E
225.877,18 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 72°29'13,77" e distancia de 17,97 m
até o vértice M251, de coordenadas N 7.402.211,42 m e E 225.894,33 m; deste segue no quadrante
Noroeste, com azimute de 88°55'54,07" e distancia de 9,75 m até o vértice M252, de coordenadas N
7.402.211,61 m e E 225.904,07 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 69°57'52,78" e
distancia de 15,66 m até o vértice M253, de coordenadas N 7.402.216,97 m e E 225.918,79 m; deste segue
no quadrante Noroeste, com azimute de 88°55'53,66" e distancia de 14,63 m até o vértice M254, de
coordenadas N 7.402.217,24 m e E 225.933,41 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de
88°55'53,51" e distancia de 7,31 m até o vértice M255, de coordenadas N 7.402.217,38 m e E 225.940,72
m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 88°55'53,37" e distancia de 12,19 m até o veértice
M256, de coordenadas N 7.402.217,61 m ¢ E 225.952,91 m; deste segue no quadrante Nordeste, com
azimute de 127°52'32,82" e distancia de 12,15 m até o vértice M257, de coordenadas N 7.402.210,15 m e E
225.962,50 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 172°05'35,64" e distancia de 15,36 m
até o vértice M258, de coordenadas N 7.402.194,93 m e E 225.964,61 m; deste segue no quadrante
Nordeste, com azimute de 148°00'03,32" e distancia de 8,88 m até o vértice M259, de coordenadas N
7.402.187,40 m e E 225.969,32 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 170°18'21,54" e
distancia de 12,83 m até o vértice M260, de coordenadas N 7.402.174,76 m e E 225.971,48 m, deste segue
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no quadrante Nordeste, com azimute de 147°59'18,60" e distancia de 8,86 m até o vértice M261, de
coordenadas N 7.402.167,25 m e E 225.976,18 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de
170°18'55,93" e distancia de 12,80 m até o vértice M262, de coordenadas N 7.402.154,63 m e E 225.978,33
m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 159°57'69,77" e distancia de 13,36 m até o vertice
M263, de coordenadas N 7.402.142,07 m e E 225.982,91 m; deste segue no quadrante Nordeste, com
azimute de 167°39'05,04" e distancia de 10,30 m até o vértice M264, de coordenadas N 7.402.132,01 me E
225.985,11 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 167°39'06,68" e distancia de 10,29 m
até o vértice M265, de coordenadas N 7.402.121,97 m e E 225.987,31 m; deste segue no quadrante
Nordeste, com azimute de 155°10'49,94" e distancia de 16,51 m até o vértice M266, de coordenadas N
7.402.106,98 m e E 225.994,24 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 147°566'42,30" e
distancia de 8,80 m até o vértice M267, de coordenadas N 7.402.099,52 m e E 225.998,91 m; deste segue
no quadrante Nordeste, com azimute de 170°20'55,09" e distancia de 12,71 m até o vértice M268, de
coordenadas N 7.402.086,99 m e E 226.001,04 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de
147°55'54,93" e distancia de 8,79 m até o vértice M269, de coordenadas N 7.402.079,55 m e E 226.005,71
m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 159°57'58,56" e distancia de 13,26 m até o vertice
M270, de coordenadas N 7.402.067,10 m e E 226.010,25 m; deste segue no quadrante Nordeste, com
azimute de 155°10'27,47" e distancia de 10,95 m até o vértice M271, de coordenadas N 7.402.057,16 me E
226.014,84 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 163°19'560,72" e distancia de 7,79 m
até o vértice M272, de coordenadas N 7.402.049,69 m e E 226.017,08 m; deste segue no quadrante
Nordeste, com azimute de 159°58'02,80" e distancia de 13,21 m até o vértice M273, de coordenadas N
7.402.037,28 m e E 226.021,60 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 158°33'60,91" e
distancia de 18,63 m até o vértice M274, de coordenadas N 7.402.019,93 m e E 226.028,41 m; deste segue
no quadrante Nordeste, com azimute de 155°09'52,03" e distancia de 545 m ate o vertice M275, de
coordenadas N 7.402.014,99 m e E 226.030,70 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de
155°09'53,46" e distancia de 10,89 m até o vértice M276, de coordenadas N 7.402.005,11 m e E 226.035,27
m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 163°20'37,65" e distancia de 15,49 m ateé o vértice
M277, de coordenadas N 7.401.990,27 m e E 226.039,72 m; deste segue no quadrante Nordeste, com
azimute de 159°58'11,28" e distancia de 13,13 m até o vértice M278, de coordenadas N 7.401.977,93 me E
226.044,21 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 170°25'16,52" e distancia de 12,54 m
até o vértice M279, de coordenadas N 7.401.965,57 m e E 226.046,30 m; deste segue no quadrante
Nordeste, com azimute de 144°35'06,62" e distancia de 12,00 m até o vértice M280, de coordenadas N
7.401.955,78 m e E 226.053,26 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 170°26'11,51" e
distancia de 12,51 m até o vértice M281, de coordenadas N 7.401.943,45 m e E 226.055,33 m; deste segue
no quadrante Nordeste, com azimute de 159°57'56,55" e distancia de 13,07 m até o vertice M282, de
coordenadas N 7.401.931,17 m e E 226.059,81 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de
163°21'02,19" e distancia de 7,69 m até o vértice M283, de coordenadas N 7.401.923,81 m e E 226.062,01
m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 155°08'12,02" e distancia de 16,17 m até o vértice
M284, de coordenadas N 7.401.909,14 m e E 226.068,81 m; deste segue no quadrante Nordeste, com
azimute de 155°08'12,33" e distancia de 10,77 m até o vértice M285, de coordenadas N 7.401.899,37 me E
226.073,34 m, deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 167°45'36,64" e distancia de 10,03 m
até o vértice M286, de coordenadas N 7.401.889,57 m e E 226.075,46 m, deste segue no quadrante
Nordeste, com azimute de 155°07'49,38" e distancia de 16,11 m até o vértice M287, de coordenadas N
7.401.874,95 m e E 226.082,24 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 159°58'14,14" e
distancia de 12,97 m até o vértice M288, de coordenadas N 7.401.862,76 m € E 226.086,68 m, deste segue
no quadrante Nordeste, com azimute de 155°07'38,45" e distancia de 10,71 m até o vértice M289, de
coordenadas N 7.401.853,04 m e E 226.091,19 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de
147°48'21,25" e distancia de 17,15 m até o vértice M290, de coordenadas N 7.401.838,53 m e E 226.100,33
m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 144°30'35,12" e disténcia de 11,85 m até o vértice
M291, de coordenadas N 7.401.828,88 m e E 226.107,21 m, deste segue no quadrante Nordeste, com
azimute de 142°38'50,75" e distancia de 15,14 m até o vértice M292, de coordenadas N 7.401.816,84 me E
226.116,39 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 130°33'16,01" e distancia de 18,35 m
até o vértice M293, de coordenadas N 7.401.804,91 m e E 226.130,34 m; deste segue no quadrante
Nordeste, com azimute de 136°01'10,19" e distancia de 9,98 m até o vértice M294, de coordenadas N =
7.401.797,74 m e E 226.137,26 m; deste segue no guadrante Nordeste, com azimute de 136°01'08,69" e
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distancia de 9,97 m até o vértice M295, de coordenadas N 7.401.790,56 m e E 226.144,18 m; deste segue
no quadrante Nordeste, com azimute de 116°34'33,16" e distancia de 15,72 m até o vértice M296, de
coordenadas N 7.401.783,53 m e E 226.158,24 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de
136°01'50,73" e distancia de 9,95 m até o vértice M297, de coordenadas N 7.401.776,37 m e E 226.165,15
m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 155°13'30,63" e distancia de 15,90 m até o vértice
M298, de coordenadas N 7.401.761,93 m e E 226.171,82 m; deste segue no quadrante Nordeste, com
azimute de 172°32'13,78" e distancia de 14,63 m até o vértice M299, de coordenadas N 7.401.747,43 me E
226.173,72 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de 181°53'03,77" e distancia de 12,11 m
até o vértice M300, de coordenadas N 7.401.735,32 m e E 226.173,32 m; deste segue no quadrante
Sudeste, com azimute de 181°53'03,59" e disténcia de 14,52 m até o vértice M301, de coordenadas N
7.401.720,81 m e E 226.172,84 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de 181°53'03,40" e
distancia de 14,49 m até o vertice M302, de coordenadas N 7.401.706,33 m e E 226.172,36 m; deste segue
no quadrante Sudeste, com azimute de 199°43'06,72" e distancia de 15,46 m até o vértice M303, de
coordenadas N 7.401.691,78 m e E 226.167,15 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de
181°52'10,42" e distancia de 9,63 m até o vértice M304, de coordenadas N 7.401.682,15 m e E 226.166,84
m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de 202°56'34,13" e distancia de 13,15 m até o vértice
M305, de coordenadas N 7.401.670,04 m e E 226.161,71 m; deste segue no quadrante Sudeste, com
azimute de 202°56'34 00" e distancia de 13,13 m até o vértice M306, de coordenadas N 7.401.657,94 me E
226.156,59 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de 191°04'44,96" e distancia de 14,71 m
até o vértice M307, de coordenadas N 7.401.643,51 m e E 226.153,76 m; deste segue no quadrante
Sudeste, com azimute de 202°57'04,56" e disténcia de 13,10 m até o vértice M308, de coordenadas N
7.401.631,45 m e E 226.148,66 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de 197°20'05,64" e
distancia de 17,62 m até o vértice M309, de coordenadas N 7.401.614,63 m e E 226.143,41 m; deste segue
no quadrante Sudeste, com azimute de 181°48'12,58" e distancia de 16,71 m até o vértice M310, de
coordenadas N 7.401.597,92 m e E 226.142,88 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de
181°48'12,40" e distancia de 9,54 m até o vértice M311, de coordenadas N 7.401.588,39 m e E 226.142,58
m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de 181°48'12,23" e distancia de 16,67 m até o vértice
M312, de coordenadas N 7.401.571,73 m e E 226.142,05 m; deste segue no quadrante Sudeste, com
azimute de 181°48'12,08" e distancia de 7,13 m até o vértice M313, de coordenadas N 7.401.564,61 m e E
226.141,83 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de 195°31'45,24" e distancia de 19,80 m
ate o vertice M314, de coordenadas N 7.401.545,53 m e E 226.136,53 m; deste segue no quadrante
Sudeste, com azimute de 181°47'19,13" e disténcia de 4,74 m até o vértice M315, de coordenadas N
7.401.540,79 m e E 226.136,38 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de 191°05'12,95" e
distancia de 14,562 m até o vértice M316, de coordenadas N 7.401.526,54 m e E 226.133,59 m, deste segue
no quadrante Sudeste, com azimute de 181°46'52,56" e distadncia de 7,10 m até o vértice M317, de
coordenadas N 7.401.519,45 m e E 226.133,37 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de
181°46'52,44" e distancia de 11,82 m até o vértice M318, de coordenadas N 7.401.507,64 m e E 226.133,00
m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de 181°46'52,29" e distancia de 11,80 m até o vértice
M319, de coordenadas N 7.401.495,84 m e E 226.132,64 m; deste segue no quadrante Sudeste, com
azimute de 195°33'26,57" e distancia de 9,83 m até o vértice M320, de coordenadas N 7.401.486,37 me E
226.130,00 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de 189°47'42,91" e distancia de 16,76 m
até o vertice M321, de coordenadas N 7.401.469,85 m e E 226.127,15 m; deste segue no quadrante
Sudeste, com azimute de 181°45'569,23" e distancia de 4,70 m até o vértice M322, de coordenadas N
7.401.465,15 m e E 226.127,00 m; deste segue no guadrante Sudeste, com azimute de 191°06'09,64"
distancia de 14,40 m até o vértice M323, de coordenadas N 7.401.451,02 m e E 226.124,23 m; deste segue
no quadrante Sudeste, com azimute de 195°34'10,20" e distancia de 9,78 m até o vértice M324, de
coordenadas N 7.401.441,59 m e E 226.121,60 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de
194°05'59,22" e distancia de 21,82 m até o vértice M325, de coordenadas N 7.401.420,43 m e E 226.116,29
m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de 199°50'45,61" e distancia de 7,50 m até o vértice
M326, de coordenadas N 7.401.413,38 m e E 226.113,74 m; deste segue no quadrante Sudeste, com
azimute de 189°47'00,98" e distancia de 16,63 m até o vértice M327, de coordenadas N 7.401.396,99 m e E
226.110,92 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de 181°43'20,38" e distancia de 16,32 m
até o vértice M328, de coordenadas N 7.401.380,68 m e E 226.110,42 m; deste segue no quadrante =
Sudeste, com azimute de 234°44'36,66" e distancia de 78,48 m até o vértice M329, de coordenadas N ~

=
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7.401.335,37 m e E 226.046,34 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de 241°55'34,30" e
distancia de 167,56 m até o vértice M330, de coordenadas N 7.401.256,52 m e E 225.898,49 m, deste
segue no quadrante Nordeste, com azimute de 160°21'00,83" e distancia de 65,18 m até o vértice M331, de
coordenadas N 7.401.195,13 m e E 225.920,41 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de
201°00'58,22" e distancia de 119,57 m até o vértice M332, de coordenadas N 7.401.083,52 m e E
225.877,53 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de 216°23'39,62" e distancia de 28,67 m
até o vértice M333, de coordenadas N 7.401.060,44 m e E 225.860,52 m, deste segue no quadrante
Sudoeste, com azimute de 275°04'06,62" e distancia de 193,04 m até o vértice M334, de coordenadas N
7.401.077,49 m e E 225.668,23 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de 180°02'28,26" e
distancia de 16,14 m até o vértice M335, de coordenadas N 7.401.061,36 m e E 225.668,22 m; deste segue
no guadrante Nordeste, com azimute de 175°44'01,99" e distancia de 85,15 m até o vértice M336, de
coordenadas N 7.400.976,44 m e E 225.674,55 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de
188°12'22,98" e distancia de 83,10 m até o vértice M337, de coordenadas N 7.400.894,19 m e E 225.662,69
m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de 204°18'23,03" e distancia de 38,99 m até o veértice
M338, de coordenadas N 7.400.858,66 m e E 225.646,64 m; deste segue no quadrante Sudeste, com
azimute de 202°26'45,96" e distancia de 176,92 m até o vértice M339, de coordenadas N 7.400.695,14 m e
E 225.579,09 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de 284°37'22,18" e distancia de 212,18
m até o vértice M340, de coordenadas N 7.400.748,70 m e E 225.373,78 m; deste segue no quadrante
Noroeste, com azimute de 9°03'41,43" e distancia de 161,78 m até o vértice M341, de coordenadas N
7.400.908,47 m e E 225.399,26 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de 314°47'58,38" e
distancia de 71,34 m até o vértice M342, de coordenadas N 7.400.958,74 m e E 225.348,63 m; deste segue
no quadrante Sudeste, com azimute de 221°22'57,99" e distancia de 163,93 m até o vértice M343, de
coordenadas N 7.400.835,74 m e E 225.240,27 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de
222°29'55 26" e distancia de 478,03 m até o vértice M344, de coordenadas N 7.400.483,29 m e E
224.917,32 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de 348°29'42 37" e distancia de 55,18 m
até o vértice M345, de coordenadas N 7.400.537,37 m e E 224.906,31 m; deste segue no quadrante
Sudeste, com azimute de 265°34'03,21" e distancia de 56,65 m até o vértice M346, de coordenadas N
7.400.532,99 m e E 224.849,84 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de 335°38'20,43" e
distancia de 73,98 m até o vértice M347, de coordenadas N 7.400.600,38 m e E 224.819,32 m; deste segue
no quadrante Sudoeste, com azimute de 345°15'11,11" e disténcia de 119,52 m até o vértice M348, de
coordenadas N 7.400.715,97 m e E 224.788,90 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de
296°58'21,81" e distancia de 26,36 m até o vértice M348, de coordenadas N 7.400.727,92 m e E 224.765,41
m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 3°11'56,67" e distancia de 88,563 m até o vertice
M350, de coordenadas N 7.400.816,31 m e E 224.770,35 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com
azimute de 355°48'23,71" e distancia de 95,94 m até o vértice M351, de coordenadas N 7.400.911,99 me E
224.763,33 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 4°06'20,09" e distancia de 89,08 m até
o vértice M352, de coordenadas N 7.401.000,84 m e E 224.769,71 m, deste segue no quadrante Noroeste,
com azimute de 1°36'57,65" e distancia de 82,38 m até o vértice M353, de coordenadas N 7.401.083,19 m e
E 224.772,03 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 8°29'62 565" e distancia de 46,60 m
até o vértice M354, de coordenadas N 7.401.129,27 m e E 224.778,92 m; deste segue no quadrante
Noroeste, com azimute de 26°31'37,52" e distancia de 69,96 m até o vértice M355, de coordenadas N
7.401.191,87 m e E 224.810,17 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de 284°15'45,74" e
distancia de 57,76 m até o vértice M356, de coordenadas N 7.401.206,10 m e E 224.754,19 m; deste segue
no quadrante Sudoeste, com azimute de 279°59'30,34" e distancia de 156,03 m até o vértice M357, de
coordenadas N 7.401.233,17 m e E 224.600,53 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de
283°27'49,93" e distancia de 116,67 m até o vértice M358, de coordenadas N 7.401.260,34 m e E
224.487,07 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de 291°05'59,35" e distancia de 106,84 m
até o vertice M359, de coordenadas N 7.401.298,80 m e E 224.387,38 m; deste segue no quadrante
Sudoeste, com azimute de 311°39'21,87" e distancia de 24526 m até o vértice M360, de coordenadas N
7.401.461,81 m e E 224.204,14 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de 314°55'15,06" e
distancia de 266,30 m até o vértice M361, de coordenadas N 7.401.649,85 m e E 224.015,58 m,; deste
segue no quadrante Sudoeste, com azimute de 315°29'64,25" e distancia de 92,49 m até o vértice M362,
de coordenadas N 7.401.715,82 m e E 223.950,75 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute
315°37'19,29" e distancia de 153,82 m até o vertice M01, ponto inicial da descrico deste perimetro. Todas -~
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as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano
Central n° 45 WGr, tendo como Datum o Sistema SIRGAS2000. Todos os azimutes, distancias, areas e

perimetros foram calculados no plano de projegéo UTM.

Paragrafo Unico — E parte integrante da presente Lei, o levantamento
Planimétrico e Memorial Descritivo.

Art. 2° - O perimetro urbano descrito no artigo anterior destina-se para
fins residenciais, comerciais e de chacaras de recreio.

Paragrafo Unico — Sera permitido & atividade industrial desde que
obedecidas todas as normas e legislacbes legais e ambientas pertinentes vigentes e autorizacao
municipal.

Art. 3° - A partir da vigéncia da presente Lei, a area descrita no artigo
1°, se sujeitara as normas urbanisticas, coédigo de obra, cédigo de postura e parcelamento de solo
para suas edificacdes e tragado urbano, bem como também estara sujeita aos tributos municipais.

Paragrafo unico — O enquadramento dos novos locais de expansao
na Planta Genérica de Valores Imobiliarios de Capela do Alto ocorrera através de lei especifica.

Art. 4° - Os imodveis com caracteristicas agricola e pecuaria,
localizados dentro do perimetro urbano definido nesta Lei, ndo serao tributadas no Imposto Predial
e Territorial Urbano — IPTU, enquanto permanecer com essas caracteristicas.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo, revogadas
as disposi¢cdes em contrario.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 14 de Dezembro de
2020.

PERICLES GONCALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria e publicada no Diario Oficial Eletrénico do Municipio, e,
por afixagéo nesta Prefeitura Municipal, data supra. g

N DO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO
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LEI N° 2.060/2020 — MEMORIAL DESCRITIVO

Perimetro Urbano - Bairro do Iper6
Municipio: Capela do Alto Comarca: Tatui UF:SP
AREA (ha): 543,10 AREA (m?): 5.430.964,36 PERIMETRO (m): 14.275,19

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice M01, de coordenadas N 7.401.825,76 m e E
223.843,17 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 1°41'06,92" e distancia de 16,07
m até o vértice M02, de coordenadas N 7.401.841,82 m e E 223.843,64 m; deste segue no
quadrante Sudoeste, com azimute de 353°56'07,79" e distancia de 63,84 m até o vértice M03, de
coordenadas N 7.401.905,30 m e E 223.836,90 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute
de 1°17'31,35" e distancia de 74,19 m até o vértice M04, de coordenadas N 7.401.979,47 m e E
223.838,57 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de 355°00'32,82" e distancia de
93,41 m até o vértice M05, de coordenadas N 7.402.072,52 m e E 223.830,45 m; deste segue no
quadrante Noroeste, com azimute de 0°30'15,44" e distancia de 61,09 m até o vértice M06, de
coordenadas N 7.402.133,61 m e E 223.830,98 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com
azimute de 358°26'39,27" e distancia de 67,88 m até o vértice M07, de coordenadas N 7.402.201,47
m e E 223.829,14 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de 324°39'18,11" e distancia
de 11,86 m até o vértice M08, de coordenadas N 7.402.211,14 m e E 223.822,28 m, deste segue no
quadrante Sudoeste, com azimute de 355°18'29,59" e distancia de 16,89 m até o vértice M09, de
coordenadas N 7.402.227,98 m e E 223.820,90 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com
azimute de 338°48'37,32" e distancia de 36,05 m até o vértice M10, de coordenadas N 7.402.261,59
m e E 223.807,87 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de 260°48'562,28" e distancia
de 10,95 m até o vértice M11, de coordenadas N 7.402.259,84 m e E 223.797,06 m; deste segue no
quadrante Sudeste, com azimute de 261°35'08,25" e distancia de 11,64 m até o vértice M12, de
coordenadas N 7.402.258,14 m e E 223.785,54 m,; deste segue no quadrante Sudoeste, com
azimute de 285°39'24,04" e distancia de 15,85 m até o vértice M13, de coordenadas N 7.402.262,41
m e E 223.770,28 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de 340°25'561,70" e distancia
de 29,12 m até o vértice M14, de coordenadas N 7.402.289,85 m e E 223.760,53 m; deste segue no
quadrante Sudoeste, com azimute de 341°40'10,76" e distancia de 92,66 m até o vértice M15, de
coordenadas N 7.402.377,81 m e E 223.731,39 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com
azimute de 335°30'51,97" e distancia de 58,33 m até o vértice M16, de coordenadas N 7.402.430,89
m e E 223.707,21 m: deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de 344°28'03,19" e distancia
de 64,63 m até o vértice M17, de coordenadas N 7.402.493,17 m e E 223.689,91 m; deste segue no
quadrante Sudoeste, com azimute de 343°07'36,04" e distancia de 75,86 m até o vértice M18, de
coordenadas N 7.402.565,76 m e E 223.667,89 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com
azimute de 346°33'43,87" e distancia de 67,78 m até o vértice M19, de coordenadas N 7.402.631,69
m e E 223.652,13 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de 349°03'55,36" e distancia
de 51,63 m até o vértice M20, de coordenadas N 7.402.682,38 m e E 223.642,34 m, deste segue no
quadrante Sudoeste, com azimute de 336°08'40,57" e distancia de 47,30 m até o veértice M21, de
coordenadas N 7.402.725,64 m e E 223.623,21 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com
azimute de 305°23'57,06" e distancia de 29,23 m até o vértice M22, de coordenadas N 7.402.742,57
m e E 223.599,38 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de 322°38'30,09" e distancia
de 44,93 m até o vértice M23, de coordenadas N 7.402.778,28 m e E 223.572,12 m; deste segue no
quadrante Sudoeste, com azimute de 328°04'26,89" e distancia de 45,63 m até o vértice M24, de
coordenadas N 7.402.817,01 m e E 223.547,99 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com
azimute de 343°19'22,46" e distancia de 45,07 m até o vértice M25, de coordenadas N 7.402.860,18
m e E 223.535,06 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de 327°12'58,12" e distancia
de 54,83 m até o vértice M26, de coordenadas N 7.402.906,27 m e E 223.505,37 m; deste segue no
quadrante Sudoeste, com azimute de 322°44'17,21" e distancia de 53,03 m até o vertice M27, de
coordenadas N 7.402.948,48 m e E 223.473,27 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com
azimute de 335°20'34,55" e distancia de 62,29 m até o vértice M28, de coordenadas N 7.403.005,09
m e E 223.447,28 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de 352°41'569,62" e distancia
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de 69,32 m até o vértice M29, de coordenadas N 7.403.073,85 m e E 223.438,47 m, deste segue no
quadrante Sudoeste, com azimute de 345°06'10,82" e distancia de 84,77 m até o vertice M30, de
coordenadas N 7.403.155,77 m e E 223.416,68 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute
de 12°43'30,62" e distancia de 23,15 m até o vértice M31, de coordenadas N 7.403.178,35 m e E
223.421,78 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 0°57'17,68" e distancia de 73,42
m até o vértice M32, de coordenadas N 7.403.251,76 m e E 223.423,00 m; deste segue no
quadrante Sudoeste, com azimute de 357°40'42,12" e distancia de 103,17 m até o vértice M33, de
coordenadas N 7.403.354,85 m e E 223.418,82 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com
azimute de 354°53'46,08" e distancia de 131,27 m até o vértice M34, de coordenadas N 7.403.485,60
m e E 223.407,14 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de 346°33'22,95" e distancia
de 63,78 m até o vértice M35, de coordenadas N 7.403.547,63 m e E 223.392,32 m; deste segue no
quadrante Noroeste, com azimute de 1°10'14,28" e distancia de 82,11 m até o vértice M36, de
coordenadas N 7.403.629,73 m e E 223.393,99 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute
de 89°27'07,24" e distancia de 322,62 m até o vértice M37, de coordenadas N 7.403.632,82 m e E
223.716,60 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 166°58'32,95" e distancia de
115,02 m até o vértice M38, de coordenadas N 7.403.520,75 m e E 223.742,52 m; deste segue no
quadrante Noroeste, com azimute de 57°26'10,66" e distancia de 453,27 m até o vértice M39, de
coordenadas N 7.403.764,72 m e E 224.124,53 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 155°51'06,02" e distancia de 58,79 m até o vértice M40, de coordenadas N 7.403.711,07 m e E
224.148,58 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 174°53'02,19" e disténcia de
3,38 m até o vértice M41, de coordenadas N 7.403.707,70 m e E 224.148,89 m,; deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 174°53'02,30" e distancia de 13,51 m até o vertice M42, de
coordenadas N 7.403.694,24 m e E 224.150,09 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 174°53'02,50" e distancia de 16,86 m até o vértice M43, de coordenadas N 7.403.677,45 m e E
224.151,59 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 174°53'02,72" e distancia de
16,82 m até o vértice M44, de coordenadas N 7.403.660,70 m e E 224.153,09 m; deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 160°12'08,02" e distancia de 24,96 m até o vertice M45, de
coordenadas N 7.403.637,22 m e E 224.161,55 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 174°54'29,71" e distancia de 3,35 m até o vértice M46, de coordenadas N 7.403.633,88 m e E
224.161,84 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 150°40'13,16" e distancia de
15,39 m até o vértice M47, de coordenadas N 7.403.620,46 m e E 224.169,38 m; deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 166°07'08,98" e distancia de 20,59 m até o vértice M48, de
coordenadas N 7.403.600,47 m e E 224.174,32 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 174°56'40,09" e distancia de 9,99 m até o vértice M49, de coordenadas N 7.403.590,51 m e E
224.175,21 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 174°56'40,24" e distancia de
13,30 m até o vértice M50, de coordenadas N 7.403.577,26 m e E 224.176,38 m; deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 174°56'40,43" e distancia de 16,60 m até o vértice M51, de
coordenadas N 7.403.560,73 m e E 224.177,84 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 161°54'07,21" e distancia de 13,93 m até o vértice M52, de coordenadas N 7.403.547,49 m e E
224.182,17 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 144°12'569,95" e distancia de
12,30 m até o vértice M53, de coordenadas N 7.403.537,51 m e E 224.189,36 m; deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 141°22'18,50" e distancia de 17,02 m até o vértice M54, de
coordenadas N 7.403.524,22 m e E 224.199,98 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 134°03'56,78" e distancia de 14,36 m até o vértice M55, de coordenadas N 7.403.514,23 m e E
224.210,30 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 175°03'10,85" e distancia de
13,17 m até o vértice M56, de coordenadas N 7.403.501,11 m e E 224.211,44 m, deste segue no
guadrante Nordeste, com azimute de 175°03'11,04" e distdncia de 16,42 m até o vértice M57, de
coordenadas N 7.403.484,75 m e E 224.212,85 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 161°56'15,35" e distancia de 13,79 m até o vértice M58, de coordenadas N 7.403.471,64 m e E
224.217,13 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 126°36'12,55" e distancia de
16,71 m até o vértice M59, de coordenadas N 7.403.461,68 m e E 224.230,54 m; deste segue no
guadrante Nordeste, com azimute de 117°02'01,51" e distancia de 14,73 m até o vértice M60, de
coordenadas N 7.403.454,98 m e E 224.243,66 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 123°40'50,35" e distancia de 11,98 m até o vértice M61, de coordenadas N 7.403.448,34 m e E
224.253,64 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 161°19'31,93" e distancia de
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43,01 m até o vértice M62, de coordenadas N 7.403.407,59 m e E 224.267,41 m; deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 174°23'06,43" e distancia de 16,70 m até o vértice M63, de
coordenadas N 7.403.390,96 m e E 224.269,04 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 174°23'06,65" e distancia de 13,34 m até o vértice M64, de coordenadas N 7.403.377,69 m e E
224.270,35 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 161°14'07,14" e distancia de
14,04 m até o vértice M65, de coordenadas N 7.403.364,40 m e E 224.274,86 m; deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 140°42'56,08" e distancia de 17,27 m até o vértice M66, de
coordenadas N 7.403.351,03 m e E 224.285,80 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 133°28'09,09" e distancia de 19,46 m até o vértice M67, de coordenadas N 7.403.337,64 me E
224.299,92 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 133°28'09,10" e distancia de
19,43 m até o vértice M68, de coordenadas N 7.403.324,28 m e E 224.314,02 m; deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 126°09'03,00" e distancia de 17,04 m até o vértice M69, de
coordenadas N 7.403.314,22 m e E 224.327,78 m, deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 116°41'55,90" e distancia de 15,04 m até o vértice M70, de coordenadas N 7.403.307,47 m € E
224.341,22 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 104°48'33,46" e distancia de
13,57 m até o vértice M71, de coordenadas N 7.403.304,00 m e E 224.354,33 m; deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 102°09'03,59" e distancia de 16,69 m até o vértice M72, de
coordenadas N 7.403.300,49 m e E 224.370,65 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 100°20'00,72" e distancia de 19,83 m até o vértice M73, de coordenadas N 7.403.296,93 m e E
224.390,15 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 90°49'15,65" e distancia de
16,01 m até o vértice M74, de coordenadas N 7.403.296,70 m e E 224.406,16 m; deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 90°49'15,51" e distancia de 19,21 m até o vértice M75, de
coordenadas N 7.403.296,42 m e E 224.425,36 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 90°49'15,38" e distancia de 16,01 m até o vértice M76, de coordenadas N 7.403.296,19 m e E
224.441,37 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 62°27'13,75" e distéancia de
13,80 m até o vértice M77, de coordenadas N 7.403.302,58 m e E 224.453,60 m; deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 90°49'15,27" e distdncia de 12,81 m até o vértice M78, de
coordenadas N 7.403.302,39 m e E 224.466,41 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute
de 76°05'59,50" e distancia de 12,91 m até o vértice M79, de coordenadas N 7.403.30549 m e E
224.478,94 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 79°00'38,65" e distancia de
16,03 m até o vértice M80, de coordenadas N 7.403.308,55 m e E 224.494,67 m; deste segue no
quadrante Noroeste, com azimute de 76°06'01,89" e distancia de 12,92 m até o vértice M81, de
coordenadas N 7.403.311,65 m e E 224.507,21 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute
de 79°00'36,54" e distancia de 16,04 m até o vértice M82, de coordenadas N 7.403.314,71 m e E
224.522,96 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 76°06'04,43" e distancia de
12,93 m até o vértice M83, de coordenadas N 7.403.317,82 m e E 224.535,52 m; deste segue no
quadrante Noroeste, com azimute de 76°06'04,21" e distancia de 12,94 m até o vertice M84, de
coordenadas N 7.403.320,92 m e E 224.548,07 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 90°49'14,80" e distancia de 16,03 m até o vértice M85, de coordenadas N 7.403.320,69 m e E
224.564,10 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 90°49'14,69" e distancia de
12,83 m até o vértice M86, de coordenadas N 7.403.320,51 m e E 224.576,93 m; deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 90°49'14,57" e distancia de 16,03 m até o vértice M87, de
coordenadas N 7.403.320,28 m e E 224.592,96 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 90°49'14,46" e distancia de 12,83 m até o vértice M88, de coordenadas N 7.403.320,10 m e E
224.605,78 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 90°49'14,34" e distancia de
16,03 m até o vértice M89, de coordenadas N 7.403.319,87 m e E 224.621,81 m; deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 99°02'46,73" e distancia de 22,97 m até o vértice M90, de
coordenadas N 7.403.316,26 m e E 224.644,50 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 90°49'14,00" e distancia de 12,82 m até o vértice M91, de coordenadas N 7.403.316,07 m e E
224.657,32 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 90°49'13,88" e distancia de
16,03 m até o vértice M92, de coordenadas N 7.403.315,84 m e E 224.673,35 m; deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 90°49'13,74" e distancia de 19,23 m até o vértice M83, de
coordenadas N 7.403.315,57 m e E 224.692,58 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 90°49'13,61" e distancia de 12,82 m até o vértice M94, de coordenadas N 7.403.315,38 m e E
224.705,40 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 116°58'563,80" e distéancia de
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14,90 m até o vértice M95, de coordenadas N 7.403.308,62 m e E 224.718,68 m; deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 104°53'53,92" e distancia de 13,49 m até o vértice M96, de
coordenadas N 7.403.305,15 m e E 224.731,72 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 94°34'07,77" e distancia de 32,03 m até o vértice M97, de coordenadas N 7.403.302,60 m e E
224.763,65 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 149°41'11,76" e distancia de
5,78 m até o vértice M98, de coordenadas N 7.403.297,61 m e E 224.766,57 m, deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 174°03'12,96" e disténcia de 14,93 m até o vértice M99, de
coordenadas N 7.403.282,76 m e E 224.768,11 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 149°39'38,06" e distancia de 11,53 m até o vértice M100, de coordenadas N 7.403.272,81 me E
224.773,94 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 174°04'38,68" e distancia de
9,92 m até o vértice M101, de coordenadas N 7.403.262,95 m e E 224.774,96 m; deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 174°04'38,85" e distancia de 12,37 m até o vértice M102, de
coordenadas N 7.403.250,64 m e E 224.776,24 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 174°04'39,02" e distancia de 9,88 m até o vértice M103, de coordenadas N 7.403.240,82 m e E
224.777,26 m, deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 149°36'12,48" e disténcia de
11,45 m até o vértice M104, de coordenadas N 7.403.230,94 m e E 224.783,05 m; deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 160°55'28,42" e distancia de 10,40 m até o vértice M105, de
coordenadas N 7.403.221,12 m e E 224.786,45 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 140°26'14,42" e distancia de 12,81 m até o vértice M106, de coordenadas N 7.403.211,2d m e E
224.794,60 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 163°27'41,23" e distancia de
12,75 m até o vértice M107, de coordenadas N 7.403.199,02 m e E 224.798,24 m; deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 153°52'14,33" e distancia de 13,63 m até o vértice M108, de
coordenadas N 7.403.186,78 m e E 224.804,24 m, deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 156°55'25,81" e distancia de 7,96 m até o vértice M109, de coordenadas N 7.403.179,46 m e E
224.807,36 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 149°34'53,99" e distancia de
11,33 m até o vértice M110, de coordenadas N 7.403.169,69 m e E 224.813,09 m; deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 149°34'54 09" e distancia de 11,31 m até o vértice M111, de
coordenadas N 7.403.159,94 m e E 224.818,82 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 140°23'00,28" e distancia de 12,68 m até o vértice M112, de coordenadas N 7.403.150,16 m e E
224.826,91 m,; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 143°12'567,36" e distancia de
9,13 m até o vértice M113, de coordenadas N 7.403.142,86 m e E 224.832,37 m; deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 140°22'54,20" e distancia de 12,65 m até o vértice M114, de
coordenadas N 7.403.133,11 m e E 224.840,44 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 140°22'565,32" e distancia de 12,62 m até o vértice M115, de coordenadas N 7.403.123,39 me E
224.848,49 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 143°13'15,76" e distancia de
9,08 m até o vértice M116, de coordenadas N 7.403.116,11 m e E 224.853,92 m; deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 133°07'24,98" e distancia de 10,68 m até o vértice M117, de
coordenadas N 7.403.108,82 m e E 224.861,72 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 140°23'07,07" e distancia de 12,57 m até o vértice M118, de coordenadas N 7.403.099,13 m e E
224.869,73 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 140°23'08,26" e distancia de
12,55 m até o vértice M119, de coordenadas N 7.403.089,46 m e E 224.877,73 m; deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 145°40'53,05" e distancia de 14,57 m até o vértice M120, de
coordenadas N 7.403.077,43 m e E 224.885,95 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 122°54'49,93" e distancia de 17,91 m até o vértice M121, de coordenadas N 7.403.067,70 m e E
224.900,98 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 122°54'49 56" e distancia de
8,94 m até o vértice M122, de coordenadas N 7.403.062,84 m e E 224.908,49 m, deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 127°24'51,27" e distancia de 15,92 m até o vértice M123, de
coordenadas N 7.403.053,17 m e E 224.921,14 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 104°36'36,42" e distancia de 9,94 m até o vértice M124, de coordenadas N 7.403.050,66 m e E
224.930,76 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 111°57'35,04" e distancia de
13,14 m até o vértice M125, de coordenadas N 7.403.045,74 m e E 224.942,94 m; deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 125°48'56,54" e distancia de 12,38 m até o vértice M126, de
coordenadas N 7.403.038,50 m e E 224.952,98 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 104°36'09,22" e distancia de 9,92 m até o vértice M127, de coordenadas N 7.403.036,00 m € E
224.962,58 m,; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 104°36'09,20" e distancia de
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9,92 m até o vértice M128, de coordenadas N 7.403.033,50 m e E 224.972,18 m, deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 111°57'32,01" e distancia de 13,10 m até o vértice M129, de
coordenadas N 7.403.028,60 m e E 224.984,33 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 90°49'07,18" e distancia de 11,73 m até o vértice M130, de coordenadas N 7.403.028,43 m e¢ E
224.996,06 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 111°58'00,91" e distancia de
13,08 m até o vértice M131, de coordenadas N 7.403.023,54 m e E 225.008,19 m; deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 111°58'00,41" e distancia de 13,07 m até o vértice M132, de
coordenadas N 7.403.018,65 m e E 225.020,31 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 116°24'43,94" e distancia de 10,91 m até o vértice M133, de coordenadas N 7.403.013,80 m e E
225.030,08 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 120°28'41,17" e distancia de
14,27 m até o vértice M134, de coordenadas N 7.403.006,56 m e E 225.042,38 m, deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 90°49'06,58" e distancia de 9,37 m até o vértice M135, de
coordenadas N 7.403.006,43 m e E 225.051,74 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 111°58'03,22" e distancia de 13,03 m até o vértice M136, de coordenadas N 7.403.001,55 m e E
225.063,83 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 90°49'06,40" e distancia de 9,36
m até o vértice M137, de coordenadas N 7.403.001,42 m e E 225.073,19 m,; deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 90°49'06,33" e distancia de 18,73 m até o vertice M138, de
coordenadas N 7.403.001,15 m e E 225.091,91 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 90°49'06,26" e distancia de 9,36 m até o vértice M139, de coordenadas N 7.403.001,02 m e E
225.101,27 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 90°49'06,22" e distancia de 7,02
m até o vértice M140, de coordenadas N 7.403.000,92 m e E 225.108,30 m; deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 90°49'06,17" e distancia de 11,70 m até o vertice M141, de
coordenadas N 7.403.000,75 m e E 225.120,00 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 90°49'06,12" e distancia de 9,36 m até o vértice M142, de coordenadas N 7.403.000,62 m e E
225.129,36 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 97°53'34,45" e distancia de
19,08 m até o vértice M143, de coordenadas N 7.402.998,00 m e E 225.148,25 m; deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 90°49'05,96" e distancia de 4,68 m até o vértice M144, de
coordenadas N 7.402.997,93 m e E 225.152,93 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 104°36'58,12" e distancia de 9,85 m até o vértice M145, de coordenadas N 7.402.99545 m e E
225.162,46 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 112°01'33,02" e distancia de
12,98 m até o vértice M146, de coordenadas N 7.402.990,58 m e E 225.174,49 m; deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 116°30'32,51" e distancia de 10,82 m até o vértice M147, de
coordenadas N 7.402.985,75 m e E 225.184,17 m, deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 100°10'34,32" e distancia de 14,41 m até o vértice M148, de coordenadas N 7.402.983,21 me E
225.198,36 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 104°36'45,68" e distancia de
9,82 m até o vertice M149, de coordenadas N 7.402.980,73 m e E 225.207,86 m; deste segue no
guadrante Nordeste, com azimute de 90°49'05,46" e distancia de 9,35 m até o vértice M150, de
coordenadas N 7.402.980,59 m e E 225.217,21 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute
de 43°19'51,30" e distancia de 9,54 m até o vértice M151, de coordenadas N 7.402.987,53 m € E
225.223,75 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 23°30'39,53" e distancia de
10,18 m até o véertice M152, de coordenadas N 7.402.996,86 m e E 225.227,81 m; deste segue no
quadrante Noroeste, com azimute de 10°24'56,12" e disténcia de 9,54 m até o vértice M153, de
coordenadas N 7.403.006,24 m e E 225.229,54 m,; deste segue no quadrante Sudoeste, com
azimute de 356°15'24,46" e distancia de 11,81 m até o vértice M154, de coordenadas N 7.403.018,03
m e E 225.228,76 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 18°27'28,96" e distancia
de 12,38 m até o vértice M155, de coordenadas N 7.403.029,78 m e E 225.232,69 m; deste segue
no quadrante Noroeste, com azimute de 31°03'18,91" e distancia de 8,21 m até o vértice M156, de
coordenadas N 7.403.036,81 m e E 225.236,92 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute
de 7°38'18,25" e distancia de 11,93 m até o vértice M157, de coordenadas N 7.403.048,63 m e E
225.238,51 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 28°07'28,75" e distancia de
13,35 m até o veértice M158, de coordenadas N 7.403.060,41 m e E 225.244,80 m; deste segue no
quadrante Sudoeste, com azimute de 356°21'08,01" e distancia de 7,15 m até o vértice M159, de
coordenadas N 7.403.067,55 m e E 225.244,35 m, deste segue no quadrante Noroeste, com azimute
de 28°06'27,04" e distancia de 13,40 m até o vértice M160, de coordenadas N 7.403.079,36 m € E
225.250,66 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 10°27'09,99" e distancia de 9,68
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m até o vértice M161, de coordenadas N 7.403.088,88 m e E 225.252,41 m,; deste segue no
quadrante Sudoeste, com azimute de 356°23'59,80" e distancia de 7,19 m até o vértice M162, de
coordenadas N 7.403.096,06 m e E 225.251,96 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute
de 18°26'40,88" e distancia de 12,56 m até o vértice M163, de coordenadas N 7.403.107,97 m e E
225.255,94 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 14°57'38,35" e distancia de 7,42
m até o vértice M164, de coordenadas N 7.403.115,14 m e E 225.257,85 m, deste segue no
guadrante Noroeste, com azimute de 18°26'32,79" e distancia de 12,60 m até o vértice M165, de
coordenadas N 7.403.127,09 m e E 225.261,84 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute
de 23°24'47 89" e distancia de 10,43 m até o vértice M166, de coordenadas N 7.403.136,66 m ¢ E
225.265,98 m,; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 34°19'42,63" e distancia de
11,56 m até o vértice M167, de coordenadas N 7.403.146,21 m e E 225.272,50 m; deste segue no
quadrante Noroeste, com azimute de 43°03'17,40" e distancia de 6,52 m até o vértice M168, de
coordenadas N 7.403.150,97 m e E 225.276,95 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute
de 51°49'562,04" e distancia de 11,52 m até o vértice M169, de coordenadas N 7.403.158,09 m ¢ E
225.286,01 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 49°53'54,82" e distancia de
14,78 m até o vértice M170, de coordenadas N 7.403.167,61 m e E 225.297,31 m; deste segue no
quadrante Noroeste, com azimute de 58°11'53,56" e distancia de 13,49 m até o vértice M171, de
coordenadas N 7.403.174,71 m e E 225.308,77 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute
de 58°11'54,13" e distancia de 13,50 m até o vértice M172, de coordenadas N 7.403.181,83 m ¢ E
225.320,25 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 55°15'50,04" e distancia de 8,35
m até o vértice M173, de coordenadas N 7.403.186,59 m e E 225.327,11 m, deste segue no
quadrante Noroeste, com azimute de 55°15'48,67" e distancia de 8,36 m até o vértice M174, de
coordenadas N 7.403.191,36 m e E 225.333,99 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute
de 51°50'31,158" e distancia de 11,61 m até o vértice M175, de coordenadas N 7.403.198,53 m ¢ E
225.343,11 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 68°00'22,29" e distancia de
12,57 m até o vertice M176, de coordenadas N 7.403.203,23 m e E 225.354,76 m; deste segue no
quadrante Noroeste, com azimute de 62°54'56,28" e distancia de 15,63 m até o vértice M177, de
coordenadas N 7.403.210,35 m e E 225.368,69 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute
de 76°14'02,08" e distancia de 9,69 m até o vértice M178, de coordenadas N 7.403.212,66 m ¢ E
225.378,10 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 43°10'20,01" e distancia de 3,30
m até o vertice M179, de coordenadas N 7.403.215,07 m e E 225.380,36 m; deste segue no
quadrante Noroeste, com azimute de 68°00'12,10" e distancia de 12,60 m até o vértice M180, de
coordenadas N 7.403.219,79 m e E 225.392,05 m, deste segue no quadrante Noroeste, com azimute
de 55°17'30,82" e distancia de 8,42 m até o vértice M181, de coordenadas N 7.403.224,58 m e E
225.398,97 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 51°53'10,38" e distancia de
11,69 m até o vértice M182, de coordenadas N 7.403.231,80 m e E 225.408,16 m; deste segue no
quadrante Noroeste, com azimute de 43°12'19,63" e distancia de 9,96 m até o vértice M183, de
coordenadas N 7.403.239,05 m e E 225.414,98 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute
de 58°12'04,95" e distancia de 13,66 m até o vértice M184, de coordenadas N 7.403.246,25 m e E
225.426,59 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 58°12'05,16" e distancia de
13,68 m até o vértice M185, de coordenadas N 7.403.253,46 m e E 225.438,22 m; deste segue no
quadrante Noroeste, com azimute de 51°53'26,41" e distancia de 11,75 m até o vértice M186, de
coordenadas N 7.403.260,71 m e E 225.447,46 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute
de 67°58'10,92" e distancia de 12,69 m até o vértice M187, de coordenadas N 7.403.265,47 m e E
225.459,23 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 62°53'48,59" e distancia de
10,63 m ate o vertice M188, de coordenadas N 7.403.270,27 m e E 225.468,60 m; deste segue no
quadrante Noroeste, com azimute de 67°58'03,87" e distancia de 12,71 m até o vértice M189, de
coordenadas N 7.403.275,04 m e E 225.480,38 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute
de 71°32'21,66" e distancia de 14,96 m até o vértice M190, de coordenadas N 7.403.279,78 m e E
225.494,58 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 74°10'19,35" e distancia de
17,26 m até o veértice M191, de coordenadas N 7.403.284,48 m e E 225.511,18 m; deste segue no
quadrante Noroeste, com azimute de 79°03'07 85" e distancia de 12,13 m até o vértice M192, de
coordenadas N 7.403.286,79 m e E 225.523,09 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute
de 62°55'13,16" e distancia de 5,29 m até o vértice M193, de coordenadas N 7.403.289,20 m e E
225.527,80 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 76°11'04,23" e distancia de 9,80
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m até o vértice M194, de coordenadas N 7.403.291,54 m e E 225.537,32 m; deste segue no
quadrante Noroeste, com azimute de 71°32'34,98" e distancia de 15,01 m até o vértice M195, de
coordenadas N 7.403.296,29 m e E 225.551,56 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 90°49'06,27" e distancia de 12,02 m até o vértice M196, de coordenadas N 7.403.296,12 m e E
225.563,57 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 80°59'10,03" e distancia de
14,52 m até o vértice M197, de coordenadas N 7.403.298,39 m e E 225.577,91 m; deste segue no
guadrante Noroeste, com azimute de 71°33'12,36" e distancia de 7,52 m até o vértice M198, de
coordenadas N 7.403.300,77 m e E 225.585,04 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute
de 71°33'12,68" e distancia de 7,52 m até o vértice M199, de coordenadas N 7.403.303,15 m e E
225.592,18 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 80°59'02,18" e distancia de
14,563 m até o vertice M200, de coordenadas N 7.403.305,43 m e E 225.606,53 m; deste segue no
guadrante Noroeste, com azimute de 71°33'25,98" e distancia de 7,53 m até o vértice M201, de
coordenadas N 7.403.307,81 m e E 225.613,67 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute
de 62°58'21,60" e distancia de 10,64 m até o vértice M202, de coordenadas N 7.403.312,64 m ¢ E
225.623,15 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 71°33'16,63" e distancia de
15,08 m até o vértice M203, de coordenadas N 7.403.317,42 m e E 225.637,46 m; deste segue no
quadrante Noroeste, com azimute de 62°58'40,20" e distancia de 10,66 m até o vértice M204, de
coordenadas N 7.403.322,26 m e E 225.646,95 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute
de 76°10'46,18" e distancia de 9,86 m até o vértice M205, de coordenadas N 7.403.324,61 me E
225.656,52 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 79°02'23,34" e distancia de
12,21 m até o vértice M206, de coordenadas N 7.403.326,93 m e E 225.668,51 m; deste segue no
guadrante Noroeste, com azimute de 68°00'38,02" e distancia de 12,87 m até o vértice M207, de
coordenadas N 7.403.331,75 m e E 225.680,44 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute
de 80°58'17,24" e distancia de 14,59 m até o vértice M208, de coordenadas N 7.403.334,04 m e E
225.694,85 m,; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 90°14'48,41" e distadncia de
26,73 m até o véertice M209, de coordenadas N 7.403.333,93 m e E 225.721,59 m; deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 152°26'23,33" e distancia de 176,21 m até o vértice M210, de
coordenadas N 7.403.177,71 m e E 225.803,12 m, deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 166°32'19,74" e distancia de 184,01 m até o vértice M211, de coordenadas N 7.402.998,76 m € E
225.845,95 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 86°58'45 00" e distancia de
213,11 m até o vértice M212, de coordenadas N 7.403.009,99 m e E 226.058,76 m; deste segue no
guadrante Noroeste, com azimute de 38°29'28,55" e distancia de 390,23 m até o vértice M213, de
coordenadas N 7.403.315,42 m e E 226.301,64 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute
de 38°45'00,22" e distancia de 478,90 m até o vértice M214, de coordenadas N 7.403.688,91 me E
226.601,39 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 140°48'56,75" e distancia de
252,88 m até o vértice M215, de coordenadas N 7.403.492,89 m e E 226.761,17 m; deste segue no
quadrante Sudeste, com azimute de 232°25'30,43" e distancia de 193,51 m até o vértice M216, de
coordenadas N 7.403.374,89 m e E 226.607,80 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute
de 240°37'07,77" e distancia de 255,41 m até o vértice M217, de coordenadas N 7.403.249,59 m e E
226.385,25 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 154°50'52,82" e distancia de
30,69 m até o vértice M218, de coordenadas N 7.403.221,81 m e E 226.398,29 m; deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 149°25'09,49" e distancia de 124,51 m até o vértice M219, de
coordenadas N 7.403.114,62 m e E 226.461,63 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 153°47'51,62" e distancia de 106,58 m até o vértice M220, de coordenadas N 7.403.018,99 me E
226.508,69 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 140°27'39,34" e distancia de
52,43 m até o vértice M221, de coordenadas N 7.402.978,55 m e E 226.542,07 m; deste segue no
quadrante Sudeste, com azimute de 186°40'29,31" e distancia de 54,83 m até o vértice M222, de
coordenadas N 7.402.924,10 m e E 226.535,70 m: deste segue no quadrante Sudeste, com azimute
de 217°18'24,38" e distancia de 88,05 m até o vértice M223, de coordenadas N 7.402.854,06 m e E
226.482,33 m,; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de 204°31'24,18" e distancia de
100,25 m até o vertice M224, de coordenadas N 7.402.762,85 m e E 226.440,72 m; deste segue no
quadrante Sudeste, com azimute de 243°01'03,82" e distancia de 90,61 m até o vértice M225, de
coordenadas N 7.402.721,74 m e E 226.359,98 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute
de 253°04'37,73" e distancia de 76,41 m até o vértice M226, de coordenadas N 7.402.699,50 m e E
226.286,87 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de 286°48'27,46" e distancia de
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78,45 m até o vértice M227, de coordenadas N 7.402.722,18 m e E 226.211,78 m; deste segue no
quadrante Sudeste, com azimute de 242°37'35,84" e distancia de 256,78 m até o vértice M228, de
coordenadas N 7.402.604,12 m e E 225.983,75 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com
azimute de 346°30'13,95" e distancia de 62,25 m até o vértice M229, de coordenadas N 7.402.664,65
m e E 225.969,22 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de 278°51'54,39" e distancia
de 38,21 m até o vértice M230, de coordenadas N 7.402.670,54 m e E 225.931,47 m; deste segue
no quadrante Sudoeste, com azimute de 274°20'07,81" e distancia de 33,51 m até o vértice M231, de
coordenadas N 7.402.673,07 m e E 225.898,06 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute
de 215°24'47,38" e distancia de 91,97 m até o vértice M232, de coordenadas N 7.402.598,12 m e E
225.844,77 m,; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de 232°37'23,61" e distancia de
59,91 m até o vértice M233, de coordenadas N 7.402.561,75 m e E 225.797,16 m; deste segue no
quadrante Sudeste, com azimute de 208°32'35,09" e distancia de 42,71 m até o vértice M234, de
coordenadas N 7.402.524,23 m e E 225.776,75 m, deste segue no quadrante Sudeste, com azimute
de 194°12'31,03" e distancia de 78,68 m até o vértice M235, de coordenadas N 7.402.447,95 me E
225.757,44 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de 196°33'41,75" e distancia de
147,08 m até o vértice M236, de coordenadas N 7.402.306,98 m e E 225.715,51 m; deste segue no
quadrante Sudeste, com azimute de 201°41'27,91" e distancia de 98,28 m até o vértice M237, de
coordenadas N 7.402.215,66 m e E 225.679,19 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 139°16'26,56" e distancia de 37,31 m até o vértice M238, de coordenadas N 7.402.187,38 m e E
225.703,53 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 88°41'39,55" e distancia de
34,67 m até o vertice M239, de coordenadas N 7.402.188,17 m e E 225.738,19 m; deste segue no
guadrante Noroeste, com azimute de 88°55'56,33" e distancia de 12,17 m até o vértice M240, de
coordenadas N 7.402.188,40 m e E 225.750,36 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute
de 88°55'66,17" e distancia de 12,17 m até o vértice M241, de coordenadas N 7.402.188,63 m e E
225.762,53 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 88°55'55,97" e distancia de
17,04 m ate o vertice M242, de coordenadas N 7.402.188,94 m e E 225.779,57 m; deste segue no
quadrante Noroeste, com azimute de 88°55'55,74" ¢ distancia de 17,04 m até o vértice M243, de
coordenadas N 7.402.189,26 m e E 225.796,61 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute
de 88°55'65,54" e distancia de 12,17 m até o vértice M244, de coordenadas N 7.402.189,49 m e E
225.808,78 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 88°55'55,39" e distancia de 9,74
m até o vertice M245, de coordenadas N 7.402.189,67 m e E 225.818,51 m; deste segue no
quadrante Noroeste, com azimute de 74°25'57,72" e distancia de 10,14 m até o vértice M246, de
coordenadas N 7.402.192,39 m e E 225.828,29 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute
de 72°29'08,99" e distancia de 17,95 m até o vértice M247, de coordenadas N 7.402.197,79 m e E
225.845,40 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 77°13'23,18" e distancia de
12,52 m até o vértice M248, de coordenadas N 7.402.200,56 m e E 225.857,62 m; deste segue no
quadrante Noroeste, com azimute de 72°29'11,86" e distancia de 17,96 m até o vértice M249, de
coordenadas N 7.402.205,97 m e E 225.874,75 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute
de 88°55'564,43" e distancia de 2,44 m até o vértice M250, de coordenadas N 7.402.206,02 m e E
225.877,18 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 72°29'13,77" e distancia de
17,97 m até o vértice M251, de coordenadas N 7.402.211,42 m e E 225.894,33 m: deste segue no
quadrante Noroeste, com azimute de 88°55'54,07" e distancia de 9,75 m até o vértice M252, de
coordenadas N 7.402.211,61 m e E 225.904,07 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute
de 69°57'52,78" e distancia de 15,66 m até o vértice M253, de coordenadas N 7.402.216,97 m e E
225.918,79 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 88°55'53.66" e distancia de
14,63 m até o vértice M254, de coordenadas N 7.402.217,24 m e E 225.933,41 m; deste segue no
quadrante Noroeste, com azimute de 88°55'53,51" e disténcia de 7,31 m até o vértice M255, de
coordenadas N 7.402.217,38 m e E 225.940,72 m; deste segue ho quadrante Noroeste, com azimute
de 88°55'53,37" e distancia de 12,19 m até o vértice M256, de coordenadas N 7.402.217,61 m e E
225.952,91 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 127°52'32,82" e distancia de
12,15 m até o vertice M257, de coordenadas N 7.402.210,15 m e E 225.962,50 m; deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 172°05'35,64" e distancia de 15,36 m até o vértice M258, de
coordenadas N 7.402.194,93 m e E 225.964,61 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 148°00'03,32" e distancia de 8,88 m até o vértice M259, de coordenadas N 7.402.187,40 m e E
225.969,32 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 170°18'21,54" e distancia de
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12,83 m até o vertice M260, de coordenadas N 7.402.174,76 m e E 225.971,48 m; deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 147°59'18,60" e distancia de 8,86 m até o vértice M261, de
coordenadas N 7.402.167,25 m e E 225.976,18 m, deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 170°18'55,93" e distancia de 12,80 m até o vértice M262, de coordenadas N 7.402.154,63 m e E
225.978,33 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 159°57'569,77" e distancia de
13,36 m até o vertice M263, de coordenadas N 7.402.142,07 m e E 225.982,91 m; deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 167°39'05,04" e distancia de 10,30 m até o vértice M264, de
coordenadas N 7.402.132,01 m e E 225.985,11 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 167°39'06,68" e distancia de 10,29 m até o vértice M265, de coordenadas N 7.402.121,97 me E
225.987,31 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 155°10'49,94" e distancia de
16,51 m até o vértice M266, de coordenadas N 7.402.106,98 m e E 225.994,24 m; deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 147°56'42 30" e distancia de 8,80 m até o vértice M267, de
coordenadas N 7.402.099,52 m e E 225.998,91 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 170°20'55,09" e distancia de 12,71 m até o vértice M268, de coordenadas N 7.402.086,99 m e E
226.001,04 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 147°55'54,93" e distancia de
8,79 m ate o vertice M269, de coordenadas N 7.402.079,55 m e E 226.005,71 m; deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 159°57'58,56" e distancia de 13,26 m até o vértice M270, de
coordenadas N 7.402.067,10 m e E 226.010,25 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 1565°10'27,47" e distancia de 10,95 m até o vértice M271, de coordenadas N 7.402.057,16 m e E
226.014,84 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 163°19'50,72" e distancia de
7,79 m até o vertice M272, de coordenadas N 7.402.049,69 m e E 226.017,08 m; deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 159°58'02,80" e distancia de 13,21 m até o vértice M273, de
coordenadas N 7.402.037,28 m e E 226.021,60 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 158°33'50,91" e distancia de 18,63 m até o vértice M274, de coordenadas N 7.402.019,93 me E
226.028,41 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 155°09'52,03" e distancia de
5,45 m até o vértice M275, de coordenadas N 7.402.014,99 m e E 226.030,70 m; deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 155°09'53,46" e distancia de 10,89 m até o vértice M276, de
coordenadas N 7.402.005,11 m e E 226.035,27 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 163°20'37,65" e distancia de 15,49 m até o vértice M277, de coordenadas N 7.401.990,27 me E
226.039,72 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 159°58'11,28" e distancia de
13,13 m até o vértice M278, de coordenadas N 7.401.977,93 m e E 226.044,21 m; deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 170°25'16,52" e distancia de 12,54 m até o vértice M279, de
coordenadas N 7.401.965,57 m e E 226.046,30 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 144°35'06,62" e distancia de 12,00 m até o vértice M280, de coordenadas N 7.401.955,78 m e E
226.053,26 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 170°26'11,51" e distancia de
12,51 m até o vértice M281, de coordenadas N 7.401.943,45 m e E 226.055,33 m; deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 159°57'56,55" e distancia de 13,07 m até o vértice M282, de
coordenadas N 7.401.931,17 m e E 226.059,81 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 163°21'02,19" e distancia de 7,69 m até o vértice M283, de coordenadas N 7.401.923,81 m e E
226.062,01 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 155°08'12,02" e distancia de
16,17 m até o vértice M284, de coordenadas N 7.401.909,14 m e E 226.068,81 m; deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 155°08'12,33" e distancia de 10,77 m até o vértice M285, de
coordenadas N 7.401.899,37 m e E 226.073,34 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 167°45'36,64" e distancia de 10,03 m até o vértice M286, de coordenadas N 7.401.889,57 m e E
226.075,46 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 155°07'49,38" e distancia de
16,11 m até o vértice M287, de coordenadas N 7.401.874,95 m e E 226.082,24 m; deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 159°58'14,14" e distancia de 12,97 m até o vértice M288, de
coordenadas N 7.401.862,76 m e E 226.086,68 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 155°07'38,45" e distancia de 10,71 m até o vértice M289. de coordenadas N 7.401.853,04 me E
226.091,19 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 147°48'21,25" e distancia de
17,15 m até o vértice M290, de coordenadas N 7.401.838,53 m e E 226.100,33 m; deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 144°30'35,12" e distancia de 11,85 m até o vértice M291, de
coordenadas N 7.401.828,88 m e E 226.107,21 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 142°38'50,75" e distancia de 15,14 m até o vértice M292, de coordenadas N 7.401.816,84 m e E
226.116,39 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 130°33'16,01" e distancia de
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18,35 m até o vértice M293, de coordenadas N 7.401.804,91 m e E 226.130,34 m; deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 136°01'10,19" e distancia de 9,98 m até o vértice M294, de
coordenadas N 7.401.797,74 m e E 226.137,26 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 136°01'08,69" e distancia de 9,97 m até o vértice M295, de coordenadas N 7.401.790,56 m e E
226.144,18 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 116°34'33,16" e distancia de
15,72 m até o vértice M296, de coordenadas N 7.401.783,53 m e E 226.158,24 m; deste segue no
quadrante Nordeste, com azimute de 136°01'560,73" e distancia de 9,95 m até o vértice M297, de
coordenadas N 7.401.776,37 m e E 226.165,15 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 155°13'30,63" e distancia de 15,90 m até o vértice M298, de coordenadas N 7.401.761,93 m e E
226.171,82 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 172°32'13,78" e distancia de
14,63 m até o vértice M299, de coordenadas N 7.401.747,43 m e E 226.173,72 m; deste segue no
quadrante Sudeste, com azimute de 181°53'03,77" e distéancia de 12,11 m até o vértice M300, de
coordenadas N 7.401.735,32 m e E 226.173,32 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute
de 181°53'03,59" e distancia de 14,52 m até o vértice M301, de coordenadas N 7.401.720,81 me E
226.172,84 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de 181°53'03,40" e distancia de
14,49 m até o vértice M302, de coordenadas N 7.401.706,33 m e E 226.172,36 m; deste segue no
quadrante Sudeste, com azimute de 199°43'06,72" e distancia de 15,46 m até o vértice M303, de
coordenadas N 7.401.691,78 m e E 226.167,15 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute
de 181°52'10,42" e distancia de 9,63 m até o vértice M304, de coordenadas N 7.401.682,15 m e E
226.166,84 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de 202°56'34,13" e distancia de
13,15 m até o vértice M305, de coordenadas N 7.401.670,04 m e E 226.161,71 m; deste segue no
quadrante Sudeste, com azimute de 202°56'34,00" e distancia de 13,13 m até o vértice M306, de
coordenadas N 7.401.657,94 m e E 226.156,59 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute
de 191°04'44,96" e distancia de 14,71 m até o vértice M307, de coordenadas N 7.401.643,51 me E
226.153,76 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de 202°57'04,56" e distancia de
13,10 m até o vertice M308, de coordenadas N 7.401.631,45 m e E 226.148,66 m; deste segue no
guadrante Sudeste, com azimute de 197°20'05,64" e distadncia de 17,62 m até o vértice M309, de
coordenadas N 7.401.614,63 m e E 226.143,41 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute
de 181°48'12,58" e distancia de 16,71 m até o vértice M310, de coordenadas N 7.401.597,92 m e E
226.142,88 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de 181°48'12,40" e distancia de
9,54 m até o vertice M311, de coordenadas N 7.401.588,39 m e E 226.142,58 m; deste segue no
quadrante Sudeste, com azimute de 181°48'12,23" e distancia de 16,67 m até o vértice M312, de
coordenadas N 7.401.571,73 m e E 226.142,05 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute
de 181°48'12,08" e distancia de 7,13 m até o vértice M313, de coordenadas N 7.401.564,61 m e E
226.141,83 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de 195°31'45,24" e distancia de
19,80 m até o vértice M314, de coordenadas N 7.401.545,53 m e E 226.136,53 m; deste segue no
quadrante Sudeste, com azimute de 181°47'19,13" e distancia de 4,74 m até o vértice M315, de
coordenadas N 7.401.540,79 m e E 226.136,38 m, deste segue no quadrante Sudeste, com azimute
de 191°05'12,95" e distancia de 14,52 m até o vértice M316, de coordenadas N 7.401.526,54 m e E
226.133,59 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de 181°46'52,56" e distancia de
7,10 m até o vértice M317, de coordenadas N 7.401.519,45 m e E 226.133,37 m; deste segue no
guadrante Sudeste, com azimute de 181°46'52,44" e distancia de 11,82 m até o vértice M318, de
coordenadas N 7.401.507,64 m e E 226.133,00 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute
de 181°46'52,29" e distancia de 11,80 m até o vértice M319, de coordenadas N 7.401.495,84 m e E
226.132,64 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de 195°33'26,57" e distancia de
9,83 m até o vértice M320, de coordenadas N 7.401.486,37 m e E 226.130,00 m; deste segue no
quadrante Sudeste, com azimute de 189°47'42 91" e distancia de 16,76 m até o vértice M321, de
coordenadas N 7.401.469,85 m e E 226.127,15 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute
de 181°45'569,23" e distancia de 4,70 m até o vértice M322, de coordenadas N 7.401.465,15 m e E
226.127,00 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de 191°06'09,64" e distancia de
14,40 m até o vertice M323, de coordenadas N 7.401.451,02 m e E 226.124,23 m; deste segue no
quadrante Sudeste, com azimute de 195°34'10,20" e distancia de 9,78 m até o vértice M324, de
coordenadas N 7.401.441,59 m e E 226.121,60 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute
de 194°05'59,22" e distancia de 21,82 m até o vértice M325, de coordenadas N 7.401.420,43 m e E
226.116,29 m,; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de 199°50'45,61" e distancia de
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7,60 m até o vértice M326, de coordenadas N 7.401.413,38 m e E 226.113,74 m; deste segue no
quadrante Sudeste, com azimute de 189°47'00,98" e distancia de 16,63 m até o vértice M327, de
coordenadas N 7.401.396,99 m e E 226.110,92 m; deste segue no guadrante Sudeste, com azimute
de 181°43'20,38" e distancia de 16,32 m até o vértice M328, de coordenadas N 7.401.380,68 m e E
226.110,42 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de 234°44'36,66" e distancia de
78,48 m até o vértice M329, de coordenadas N 7.401.335,37 m e E 226.046,34 m; deste segue no
quadrante Sudeste, com azimute de 241°55'34,30" e distancia de 167,56 m até o vértice M330, de
coordenadas N 7.401.256,52 m e E 225.898,49 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute
de 160°21'00,83" e distancia de 65,18 m até o vértice M331, de coordenadas N 7.401.19513 me E
225.920,41 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de 201°00'58,22" e distancia de
119,57 m até o vértice M332, de coordenadas N 7.401.083,52 m e E 225.877,53 m; deste segue no
quadrante Sudeste, com azimute de 216°23'39,62" e distancia de 28,67 m até o vértice M333, de
coordenadas N 7.401.060,44 m e E 225.860,52 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com
azimute de 275°04'06,62" e distancia de 193,04 m até o vértice M334, de coordenadas N
7.401.077,49 m e E 225.668,23 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de
180°02'28,26" e distancia de 16,14 m até o vértice M335, de coordenadas N 7.401.061,36 m ¢ E
225.668,22 m; deste segue no quadrante Nordeste, com azimute de 175°44'01,99" e distancia de
85,15 m até o vértice M336, de coordenadas N 7.400.976,44 m e E 225.674,55 m; deste segue no
quadrante Sudeste, com azimute de 188°12'22 98" e distancia de 83,10 m até o veértice M337, de
coordenadas N 7.400.894,19 m e E 225.662,69 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute
de 204°18'23,03" e distancia de 38,99 m até o vértice M338, de coordenadas N 7.400.858,66 m e E
225.646,64 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute de 202°26'45 96" e distancia de
176,92 m até o vértice M339, de coordenadas N 7.400.695,14 m e E 225.579,09 m; deste segue no
quadrante Sudoeste, com azimute de 284°37'22,18" e distancia de 212,18 m até o vértice M340, de
coordenadas N 7.400.748,70 m e E 225.373,78 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute
de 9°03'41,43" e distancia de 161,78 m até o vértice M341, de coordenadas N 7.400.908,47 m ¢ E
225.399,26 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de 314°47'58,38" e distancia de
71,34 m até o vértice M342, de coordenadas N 7.400.958,74 m e E 225.348,63 m, deste segue no
quadrante Sudeste, com azimute de 221°22'57,99" e distancia de 163,93 m até o vértice M343, de
coordenadas N 7.400.835,74 m e E 225.240,27 m; deste segue no quadrante Sudeste, com azimute
de 222°29'55,26" e distancia de 478,03 m até o vértice M344, de coordenadas N 7.400.483,29 me E
224.917,32 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de 348°29'42 37" e distancia de
55,18 m até o vértice M345, de coordenadas N 7.400.537,37 m e E 224.906,31 m; deste segue no
quadrante Sudeste, com azimute de 265°34'03,21" e distancia de 56,65 m até o vértice M346, de
coordenadas N 7.400.532,99 m e E 224.849,84 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com
azimute de 335°38'20,43" e distancia de 73,98 m até o vértice M347, de coordenadas N 7.400.600,38
m e E 224.819,32 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de 345°15'11,11" e distancia
de 119,52 m até o vertice M348, de coordenadas N 7.400.715,97 m e E 224.788,90 m; deste segue
no guadrante Sudoeste, com azimute de 296°58'21,81" e distancia de 26,36 m até o vértice M349, de
coordenadas N 7.400.727,92 m e E 224.765,41 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute
de 3°11'66,67" e distancia de 88,53 m até o vértice M350, de coordenadas N 7.400.816,31 m e E
224.770,35 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de 355°48'23,71" e distancia de
95,94 m até o vértice M351, de coordenadas N 7.400.911,99 m e E 224.763,33 m; deste segue no
quadrante Noroeste, com azimute de 4°06'20,09" e distancia de 89,08 m até o vértice M352, de
coordenadas N 7.401.000,84 m e E 224.769,71 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute
de 1°36'567,65" e distancia de 82,38 m até o vértice M353, de coordenadas N 7.401.083,19 m e E
224.772,03 m; deste segue no quadrante Noroeste, com azimute de 8°29'52,55" e distancia de 46,60
m até o vertice M354, de coordenadas N 7.401.129,27 m e E 224.778,92 m; deste segue no
quadrante Noroeste, com azimute de 26°31'37,52" e distancia de 69,96 m até o vértice M355, de
coordenadas N 7.401.191,87 m e E 224.810,17 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com
azimute de 284°15'45,74" e distancia de 57,76 m até o vértice M356, de coordenadas N 7.401.206,10
m e E 224.754,19 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de 279°59'30,34" e distancia
de 156,03 m até o vértice M357, de coordenadas N 7.401.233,17 m e E 224.600,53 m: deste segue
no quadrante Sudoeste, com azimute de 283°27'49,93" e distancia de 116,67 m até o vértice M358,
de coordenadas N 7.401.260,34 m e E 224.487,07 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com
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azimute de 291°05'569,35" e distancia de 106,84 m até o vértice M359, de coordenadas N
7.401.298,80 m e E 224.387,38 m,; deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de
311°39'21,87" e distancia de 245,26 m até o vértice M360, de coordenadas N 7.401.461,81 m e E
224.204,14 m, deste segue no quadrante Sudoeste, com azimute de 314°55'15,06" e distancia de
266,30 m até o vértice M361, de coordenadas N 7.401.649,85 m e E 224.015,58 m; deste segue no
quadrante Sudoeste, com azimute de 315°29'54 25" e distancia de 92,49 m até o vértice M362, de
coordenadas N 7.401.715,82 m e E 223.950,75 m; deste segue no quadrante Sudoeste, com
azimute 315°37'19,29" e distancia de 153,82 m até o vertice M01, ponto inicial da descricdo deste
perimetro. Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sistema UTM,
referenciadas ao Meridiano Central n® 45 WGr, tendo como Datum o Sistema SIRGAS2000. Todos os
azimutes, distancias, areas e perimetros foram calculados no plano de projegcdo UTM.

Capela do Alto, 23 agosto 2019.

L= s =
7 z _ —<t> : - \\\ = : //: —
Bé’FiEIég Goncgalves Lucas y CE Freitas Ferreira
. . = Eng® Civil
Prefeito Municipal CREA-SP: 5070095851
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L E 1 N°2.061/2020
de 14 de Dezembro de 2020.

“Autoriza o Poder Executivo a
realizar transferéncias de recursos
financeiros mediante a celebragdo
de Termo de Colaboragdo, com a
Associagdo de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Capela do Alto e da
outras providéncias”.

PERICLES GONCALVES, Prefeito do Municipio
de Capela do Alto, Estado de Sao Paulo, no uso das
atribuicbes que Ihes séo conferidas por lei, FAZ SABER
que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica o Poder executivo autorizado a firmar
termo de colaboragao com a Associagao de Pais e Amigos
dos Excepcionais de Capela do Alto —APAE inscrita
no CNPJ sob o n° 60.115.391/0001-11, entidade civil
filantrépica de carater assistencial, educacional, cultural,
de saude, de estudo e pesquisa, desportivo e outros, sem
fins lucrativos, com sede a Rua Vicente Antunes Nogueira
n°® 60- centro — nesta cidade.

Art. 2° - O objeto do presente Termo de Colaboragao
consiste na transferéncia de recursos financeiros
destinados a Associagdo de Pais e Amigos dos
Excepcionais - APAE, com a finalidade de custear as
despesas com manutengdo e execugado do PROJETO
APAE EDUCADORA E SOCIAL fundamentada pela Lei
n® 13.019/2014.

Paragrafo Unico - A transferéncia de recursos
financeiros de que trata o caput deste artigo sera de R$
137.500,00 (cento e trinta e sete mil e quinhentos reais),
cujos repasses serdao em valores mensais conforme
cronograma e plano de trabalho apresentado ,que serédo
depositadas em conta especifica da instituicdo para o
recebimento desse recurso.

Art. 3° - Os recursos a serem repassados para a
entidade e destinados para a execugao dos planos de
trabalho apresentados, serdo provenientes de recursos
préprios do Municipio consignados no Orgamento do
Exercicio 2021 nas seguintes dotagdes orgamentarias:
Orgao: 02.09 EDUCAGCAO
Unidade: 02.09.03 — ENSINO FUNDAMENTAL
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Funcéo: 12 — Educagao

Subfuncéo : 367 — Educagéo Especial
Programa: 000034 — Subvencéo Social -APAE
Atividade: 2034 — Subvengéo Social —~APAE

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicagao, revogadas as disposi¢des em contrario.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 14 de
Dezembro de 2020.

PERICLES GONGALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria e publicada no Diario
Oficial Eletrénico do Municipio, e, por afixagdo nesta
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO

L E I N°2.062/2020
de 14 de Dezembro de 2020.
“Cria o Conselho Municipal de

Saneamento Basico - CONSAB e da
outras providéncias”.

PERICLES GONGCALVES, Prefeito do Municipio
de Capela do Alto, Estado de Sao Paulo, no uso das
atribuicbes que Ihes sao conferidas por lei, FAZ SABER
que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica criado o Conselho Municipal de
Saneamento Basico - CONSAB, com fundamento ao
artigo 47 da Lei Federal n® 11.445/2007, no &mbito do
Municipio de Capela do Alto, que se regera nos termos
desta Lei.

Paragrafo Unico — O Conselho Municipal de
Saneamento Basico - CONSAB é o6rgdo colegiado
responsavel pela Politica Municipal de Saneamento
Basico, de carater permanente e consultivo na formulagao
e planejamento e avaliagdo da Politica e do Plano
Municipal de Saneamento Basico.

Art. 2° - Compete ao Conselho Municipal de
Saneamento Basico - CONSAB:

| — promover a formulagéo da Politica de Saneamento
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Basico, definir estratégias e prioridades, acompanhar e
avaliar sua implementacéo;

Il — analisar e opinar nas propostas de Projeto de
Lei que versam sobre saneamento basico e a alteragao
da Politica de Saneamento Basico, propondo quando
necessario, alteragdes, apos tramites legais;

Il — analisar e opinar os programas, projetos e
acdes que serao estabelecidos no Plano Municipal de
Saneamento Basico;

IV — articular-se com outros conselhos existentes no
municipio e no estado com vistas a Plano Municipal de
Saneamento Basico;

V — contribuir com o aprimoramento da organizacao
e prestagdo de servicos de saneamento basico no
municipio;

VI — elaborar e aprovar seu regimento interno, até o
prazo maximo de 90 (noventa) dias de sua composicéo,
que apos sera homologado por Decreto do Poder
Executivo Municipal,

VII — deliberar sobre projetos e as prioridades das
acOes de saneamento basico que serdo estabelecidos no
Plano Municipal de Saneamento Basico;

VIII — gerir o controle social dos servigos publicos de
saneamento basico.

§ 1° - O Municipio fornecera ao Conselho Municipal
de Saneamento Basico - CONSAB a estrutura fisica
necessaria para o exercicio de suas atividades.

§ 2° - Os membros do Conselho Municipal de
Saneamento Basico - CONSAB serao nomeados por
Decreto do Executivo Municipal para mandato de 02
(dois) anos, podendo ser prorrogavel por igual periodo.

Art. 3° - O Conselho Municipal de Saneamento Basico
- CONSAB sera composto pelos seguintes membros
titulares e seus respectivos suplentes:

| — Representantes do Governo Municipal:

a) 01 (um)representante do Departamento Municipal
do Meio Ambiente;

b) 01 (um)representante do Departamento Municipal
de Obras e Servicos;
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c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de
Saude.

Il — Representantes da Sociedade Civil:

a) 01 (um) representante do Conselho Municipal de
Defesa do Meio Ambiente;

b) 01 (um) representante do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Rural;

c) 01 (um) representante do Conselho Municipal da
Saude.

§ 1° - Presidira o Conselho Municipal de Saneamento
Basico - CONSAB o representante do Departamento
Municipal do Meio Ambiente.

§ 2° - As fungdes de membro do Conselho Municipal
de Saneamento Basico - CONSAB sdo considerados
servigos publicos relevantes, ndo Ihes cabendo qualquer
remuneragao.

Art. 4° - As reunides do Conselho Municipal de
Saneamento Basico - CONSAB serao realizadas sempre
que necessaria, mediante convocagao do seu Presidente
ou por um tergo de seus membros, salvo disposicdo em
contraria do Regimento Interno.

Art. 5° - E assegurado ao Conselho Municipal de
Saneamento Basico — CONSAB o0 acesso a quaisquer
documentos e informagdes produzidas por érgdos ou
entidades ou de fiscalizagdo, bem como a possibilidade
de solicitar a elaboragdao de estudos com o objetivo de
subsidiar suas deliberagdes.

Art. 6° - O Conselho Municipal de Saneamento Basico
— CONSAB deliberara, em reuniao prépria, suas regras
de funcionamento que comporao seu regimento interno.

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicagdo, revogadas as disposi¢gdes em contrario.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 14 de
Dezembro de 2020.

PERICLES GONCALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria e publicada no Diario
Oficial Eletrénico do Municipio, e, por afixagdo nesta
Prefeitura Municipal, data supra.

Municipio de Capela do Alto — Estado de S&o Paulo
Didrio Oficial assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade.



™
My
“

DIARIO OFICIAL

MUNICIPIO DE CAPELA DO ALTO

Conforme Lei Municipal n°® 1.950, de 21 de setembro de 2018

www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Terca-feira, 15 de dezembro de 2020

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO

L E 1 N°2.063/2020
de 14 de Dezembro de 2020.
“Institui o controle social colegiado
dos servigos publicos de saneamento
basico e o Fundo Municipal de

Saneamento  Ambiental e de
Infraestrutura - FMSAI’.

PERICLES GONCALVES, Prefeito do Municipio
de Capela do Alto, Estado de Sao Paulo, no uso das
atribuicdes que lhes sdo conferidas por lei, FAZ SABER
que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica instituido o controle social colegiado
dos servigos publicos de saneamento basico, que sera
exercido pelo Conselho Municipal de Saneamento -
CONSAB, sem prejuizo de adogéo de outros mecanismos
e procedimentos instituidos a participagdo da sociedade
civil no planejamento e avaliagdo dos servigos publicos
prestados pela SABESP.

Art. 2° - Fica instituido o Fundo Municipal de
Saneamento Ambiental e de Infraestrutura - FMSAI
vinculado ao Departamento do Meio Ambiente, destinado
a apoiar e suportar agdes de saneamento basico,
ambiental e de infraestrutura no Municipio.

Paragrafo Unico - Sem prejuizo das acbes de
saneamento basico e ambiental de responsabilidade da
SABESP, os recursos do Fundo deverao ser aplicados no
custeio de obras e servicos relativos a:

| — intervengdes em areas de influéncia ou ocupadas
predominantemente por populagdo de baixa renda,
visando a regularizagdo urbanistica e fundiaria de
assentamentos precarios e de parcelamentos do solo
irregulares;

Il — limpeza, despolui¢do e canalizagdo de corregos;

Il — abertura ou melhoria do viario principal e
secundario, vielas, escadarias e congéneres, em areas
de influéncia ou ocupadas predominantemente por
populacdao de baixa renda, visando a regularizacédo
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urbanistica e fundiaria de assentamentos precarios e de
parcelamentos do solo irregulares;

IV — provisdo habitacional para atendimento de familias
em areas de influéncia ou ocupadas predominantemente
por populagdo de baixa renda, visando a regularizagao
urbanistica e fundiaria de assentamentos precarios e de
parcelamentos do solo irregulares;

V — implantagdo de parques e de outras unidades
de conservagao necessarias a protegao das condigdes
naturais e de produgdo de agua no Municipio, de
reservatérios para o amortecimento de picos de cheias,
de areas de esporte, de obras de paisagismo e de areas
de lazer;

VI — drenagem, contengéo de encostas e eliminagao
de riscos de deslizamentos;

VIl — desapropriagdo de areas para implantagao das
acgoes de responsabilidade do Fundo.

Art. 3° - O Fundo Municipal de Saneamento Ambiental
e Infraestrutura — FMSAI sera constituido de recursos
provenientes:

| — de repasses financeiros oriundos da prestacao dos
servigos publicos de abastecimentode aguae esgotamento
sanitario restritos aos valores, prazos e condigdes
previstos no contrato a ser firmado com a Companhia de
Saneamento Basico do Estado de Sdo Paulo — SABESP,
destinados a investimentos complementares a cargo do
municipio;

Il — de dotagdes orgamentarias a ele especificamente
destinadas;

Il — de créditos adicionais a ele destinados;

IV — de rendimentos obtidos com a aplicagao de seu
préprio patriménio;

V — de outras receitas eventuais.

Art.4°-Osrecursos do Fundo Municipal de Saneamento
Ambiental e Infraestrutura — FMSAI serdo depositados
em conta corrente especifica de titularidade do municipio
sob a denominacdo “Fundo Municipal de Saneamento
Ambiental e Infraestrutura” a ser aberta e mantida em
instituicdo financeira oficial, vinculados exclusivamente
ao atendimento das finalidades estabelecidas no art. 2°

Municipio de Capela do Alto — Estado de S&o Paulo
Didrio Oficial assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade.



DIARIO OFICIAL

MUNICIPIO DE CAPELA DO ALTO

Conforme Lei Municipal n°® 1.950, de 21 de setembro de 2018

www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Terca-feira, 15 de dezembro de 2020

desta Lei e aos compromissos previstos no contrato de
prestacao de servigos publicos de abastecimento de agua
e esgotamento sanitario firmado com a Companhia de
Saneamento Basico do Estado de Sdo Paulo — SABESP.

§ 1° - O Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e
Infraestrutura — FMSAI tera contabilidade prépria e devera
manter registro de todos os atos administrativos a ele
pertinentes, promovendo total transparéncia e liberando
ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade
em meios eletrbnicos de acesso publico, informagdes
pormenorizadas sobre a execugao orgamentaria e
financeira do Fundo, bem como das acgbes financiadas
pelo mesmo.

§ 2° - A organizagdo e o funcionamento do Fundo
serdo disciplinados por Decreto do Poder Executivo
que devera regulamentar em até 30 (trinta) dias os
mecanismos, procedimentos e responsaveis para sua
gestéo, observadas as premissas desta Lei.

§ 3° - O saldo financeiro do Fundo sera transferido
para o exercicio seguinte.

§ 4° - A SABESP podera reter os repasses ao FMSAI
em caso de inadimplemento das faturas de consumo e/ou
acordos de parcelamento por parte dos 6rgaos e entidades
da administragdo direta do MUNICIPIO, enquanto durar
esta condicao, e observado o montante total devido.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacdo, revogadas todas as disposi¢des em contrario.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 14 de
Dezembro de 2020.

PERICLES GONGALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria e publicada no Diario
Oficial Eletrénico do Municipio, e, por afixagcdo nesta
Prefeitura Municipal, data supra.
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LEI COMPLEMENTAR N° 096/2020
de 14 de Dezembro de 2020
‘Da nova redacdo a escolaridade
exigida para nomeagdo do cargo/
emprego em comissao de Assessor
de Comunicagdo, do Anexo Il da

Lei Complementar n° 055, de 08 de
Dezembro de 2010”.

PERICLES GONGCALVES, Prefeito do Municipio
de Capela do Alto, Estado de S&o Paulo, no uso das
atribuicbes que Ihes sdo conferidas por lei, FAZ SABER
que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte lei:

Art. 1° - A Escolaridade exigida para nomeacgao
para o cargo/emprego em comissdo de Assessor de
Comunicagéo, constante no Anexo |l da Lei Complementar
n°® 055, de 08 de Dezembro de 2010, passa ter a seguinte
redagao:

ANEXO 1l

Descrigdo dos Cargos e Empregos Comissionados do
Municipio de Capela do Alto

ASSESSOR DE COMUNICAGAO

“Escolaridade: Curso Superior em Jornalismo, Gestao
Pdblica ou Comunicagédo Social ou Curso Superior em
outra area com pos-graduagcao em Jornalismo, Gestédo
Publica ou Comunicagéo Social”

Art. 2° - Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicacdo, revogadas as disposicbes em
contrario.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 14 de
Dezembro de 2020.

PERICLES GONGCALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria e publicada no Diario
Oficial Eletrénico do Municipio, e, por afixacdo nesta
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO
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Licitagcoes e Contratos

Dispensas

Processo Administrativo n°® 254/2020
Dispensa 139/2020
TERMO DE RATIFICAGAO

Péricles Gongalves, Prefeito do Municipio de Capela
do Alto de acordo com o Parecer Juridico. Ratifica e
Homologa a dispensa de licitagdo com base no artigo
24 Inciso Il da lei 8.666/93 e alteracdes posteriores, com
vistas a Dispensa de licitagdo para aquisicdo de géneros
alimenticios ndo pereciveis, para a montagem de 300
kits de alimentos para os alunos das escolas municipais,
devido a pandemia Covid-19.

Capela do Alto, 14 de Dezembro de 2020.

Péricles Gongalves - Prefeito Municipal

Municipio de Capela do Alto — Estado de S&o Paulo
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